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Botucatu fechou o ano de 2013 com 39.663 mil em-
pregados com carteira assinada, segundo Ministério do
Trabalho, que utiliza dados de base do Caged (Cadas-
tro Geral de Empregados e Desempregados). Em com-
paração ao fechamento de dezembro de 2012, quando
havia 37.019 empregados, foram criadas em Botuca-
tu, no período de um ano, mais de 2,6 mil vagas for-
mais de trabalho, crescimento de 7%. Este índice é
bem superior à média do Estado que, também na com-
paração 2012/2013, foi de 3%.

O setor de serviços é o que mais cresceu na Cida-
de. Até dezembro de 2013 ele registrava 14.614 em-
pregados, 36,85% do mercado de trabalho local. Na
sequência está a indústria (12.341 / 31,11%); comér-
cio (8.205 / 20,69%); agricultura (3.436 / 8,66%); e
construção civil (1.067 / 2,69%).

Em paralelo, 1.192 pessoas foram qualificadas em
2013 de forma gratuita pela parceria: Prefeitura de
Botucatu (Universidade do Trabalhador - Unit), Go-
verno Federal (Pronatec), Governo do Estado (Via
Rápida) e entidades que compõem o sistema “S” como
Senai e Sest/Senat. A união de esforços faz parte do
programa Todos pelo Emprego, uma política pública
inédita no Município voltada à geração de emprego e
capacitação profissional.

Na noite de segunda-feira (10), no salão social da
Associação Atlética Botucatuense (AAB), este pro-
grama contemplou mais 70 pessoas, que receberam
certificados referentes a 27 cursos ligados ao co-
mércio/serviço, construção civil e indústria. As car-
gas horárias destes cursos variaram de 40 a 240
horas. Para 2014, a previsão da Prefeitura de Botu-
catu é poder oferecer mais de 1.470 vagas de cur-
sos de capacitação gratuitos em parceria com Se-
nai, Senac e Sest/Senat.

Este salto no emprego e qualificação para o mer-
cado fortalece ainda mais a imagem do Município,
que já figura entre as 60 melhores cidades do País
para se viver (52ª posição entre 5.565 municípios bra-
sileiros), segundo o Índice Firjan de Desenvolvimen-
to Municipal (IFDM).

Foco no emprego
Vera Lucia Aguilar Jacinto (46), mora no bairro 24

de Maio, região Sul de Botucatu. Viúva há sete anos e
mãe de três filhos já formados, ela dedicou todo seu
tempo ano passado em cursos de qualificação viabili-
zados pelo Poder Público Municipal. Mais exatamen-
te, quatro. “Fiz curso de Assistente Administrativo,
Operador de Microcomputador, Atendimento ao Cli-
ente e Comunicação Interpessoal. Quero agora no meio
do ano prestar vestibular para o curso de Logística, na
Fatec”, diz. “Depois que me casei, há mais de 20 anos,
nunca mais trabalhei. Mas não dá mais pra ficar para-
da, só assistindo novela, né?”, completa.
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Depois de anos sem emprego, Vera Lucia fez quatro cursos e agora mira faculdade

Na outra ponta também estão os jovens que bus-
cam a primeira oportunidade de emprego. É o caso de
Ezequiel Tavares do Santo (18), que pela Unit fez cin-
co cursos na área industrial. De manhã e à tarde se
organizava no aprendizado técnico, e à noite ainda ia à
escola para completar o Ensino Médio. Atualmente,
após diversas entrevistas, aguarda ansiosamente a con-
vocação de uma empresa de montagem de carroceri-
as de ônibus para iniciar seu primeiro emprego com
carteira assinada. “É o começo de tudo para ganhar
experiência. Mas tem que estar focado. Pra quem quer
vencer na vida, tem que ralar”, avisa.

Na visão do diretor do Senai Botucatu, José Ma-
ria Milani, a palavra sorte não pode ser mais aplica-
da aqueles que buscam uma boa recolocação pro-
fissional. “Na verdade é uma equação matemática:
sorte é igual oportunidade mais a qualificação pro-
fissional. Se a pessoa tem qualificação, com certeza
a oportunidade vem. Neste sentido é um esforço
muito importante que a Prefeitura de Botucatu tem
feito e por isso temos atingido resultados magníficos
de empregabilidade”, afirma.

Inscrições a novos cursos
Até o próximo dia 17, a Universidade do Trabalha-

dor está com inscrições abertas em Botucatu para os
interessados em participar de novos cursos de qualifi-
cação profissional que serão oferecidos a partir deste
mês de março nas unidades II (Vila São Benedito) e

III (Vila Nova Botucatu).
Na Unit II serão abertas duas turmas com 16 vagas

cada para o curso de Excel Básico com carga horária
de 40 horas. As aulas terão início no próximo 17 e se-
rão ministradas de segunda a sexta-feira em dois perí-
odos: das 8 às 11 horas e das 13 às 16 horas. Também
serão abertas 16 vagas para o curso de Operador de
Microcomputador com carga horária de 160 horas. As
aulas começarão no dia 17 e serão ministradas de se-
gunda a sexta-feira, das 19 às 22 horas.

Na Unit III será aberta uma turma com 16 vagas
para o curso de Eletricista Automotivo.  Com total de
160 horas, as aulas acontecerão de segunda a sexta-
feira, das 19 às 22 horas, a partir do próximo dia 17.
Também serão montadas duas turmas para o curso de
Eletrônica Embarcada, com 12 vagas cada. As aulas
terão início no dia 1º de abril, com uma turma das 13 às
17 horas e outra das 18 às 22 horas.

Os interessados nestes novos cursos deverão fazer
suas inscrições das 8 às 17 horas, na Unit I (Centro).
É preciso apresentar os documentos originais e xerox
do RG, CPF e comprovante de residência.

Aqueles que já completaram cursos de qualifica-
ção oferecidos pela Prefeitura de Botucatu em 2013,
e ainda não retiraram seus certificados, também de-
vem procurar a Unit I.

Serviço

Unit I
(Polo Comércio e Serviços)
Rua Moraes de Barros, 397 - Centro
Telefone: 3814-7346

Unit II
(Polo Industrial)
Rua Francisco Lyra Brandão, 1.321
Vila São Benedito

Unit III
(Polo Automotivo)
Rua Virgílio Bartoli, 378 – Vila Nova Botucatu
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social

Rua Cardoso de Almeida, 555 - Centro
(14) 3882-0666 / 3882-7666 / 3882-7616
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura
Teatro Municipal "Camilo Fernandes Dinucci"

Praça Coronel Moura (Paratodos), nº 27 - Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489
cultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Descentralização e Participação
Comunitária

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414

Secretaria de Administração
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434
administracao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Desenvolvimento (inclui
Subsecretarias de Comércio e Serviços, Indústria,

Agricultura*, Turismo, e Ciência
e Tecnologia)

Rua General Telles, 1.116 - Centro
(14) 3811-1443

* Subsecretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498
educacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Esportes e Lazer
Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora

[14] 3882-6261 / 3882-8100
esportes@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Fazenda
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3811-1423
fazenda@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Governo
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3811-1414
caco.colenci@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Habitação
Rua Antonio Bernardo, 45 - Lavapés

[14] 3882-9888
habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente
Rua General Telles, 1603 - Centro

[14] 3882-1290
meioambiente@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Negócios Jurídicos
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414
juridica@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Obras
Av. Itália, s/n - Lavapés

[14] 3882-0233 / 3882-6881
obras@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Planejamento
Rua Prudente de Moraes, 530 - Centro

[14] 3814-1025
planejamento@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Saúde
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100
saude@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Segurança e Direitos Humanos
Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores

[14] 3882-0932
seguranca@botucatu.sp.gov.br

GCM: 199

Secretaria de Transporte
Rua Antonio Bernardo, nº 45 - Lavapés

[14] 3882-9888 / 3813-3515
vicente@botucatu.sp.gov.br

DET: 156

Poupatempo Botucatu
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção
[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346

 
Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi,

Avenida Santana, nº 323 - Centro
[14]  3811-1120

 
Acessa SP “Centro”

Avenida Dom Lúcio, nº 755  - Centro
[14] 3814-7541

 
Acessa SP “Rubião Júnior”

Rua João Calonego, nº 60 – Distrito de Rubião Júnior
[14] 3813-0285

Ouvidoria Municipal: 0800-773-30-90

Prefeitura: 3811-1414

EXPEDIENTE
Semanário Municipal é uma publicação

da Prefeitura Municipal de Botucatu
Secretaria de Administração e de Fazenda

e Câmara Municipal de Botucatu

Resolução   n°  01 / 2014
de 14 de março  de 2014

Dispõe sobre a Comissão Eleitoral para
eleição dos Representantes da Sociedade
Civil  na composição do  CMDCA.

A Presidente do O Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por lei e deliberação unânime
dos membros do CMDCA presentes em
reunião ordinária no dia 14/03/2014.

RESOLVE:

Artigo 1º -  Fica constituída a Comissão
Eleitoral para elaborar o processo eletivo do
Representantes da Sociedade Civil para
composição  do  CMDCA para o biênio 03/
04/2014 a 02/04/2016, na seguinte forma:

Nilza Pinheiro dos Santos – Presidente
Iara Cristina de S. A. Cavallari - Membro
Rosângela de Fátima Prestes Theodoro- Membro

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor
na data de sua publicação.

Botucatu, 13 de março de 2014

Nilza Pinheiro dos Santos
Presidente do CMDCA

CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE – BOTUCATU – SP

EDITAL

O CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
realizará a Assembléia de eleição para
Conselheiros Municipais representantes
da Sociedade Civil, para o biênio 03/04/2014
a 02/04/2016.

As entidades que compõe a
representação da Sociedade Civil junto
ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, dentre elas a
OAB-Ordem dos Advogados do Brasil -
sede Botucatu deverá indicar por escrito
o nome de dois representantes, sendo
01 titular e 01 suplente, devendo ser
entregue em envelope  endereçado a
Comissão e le i tora l  a té o d ia 28/03/
2014., na sede do Conselho Tutelar.

Botucatu, 13 de março de 2014.

CMDCA - BOTUCATU

CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE
Endereço: Rua  Cardoso de Almeida, 458 – centro

– tel: (0xx) 14 – 3882-9353 – Botucatu – SP.

site: www.botucatu.sp.gov.br/cmdca

EDITAL

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE realizará a
Assembléia de eleição para Conselheiros
Municipais representantes da Sociedade
Civil, para o biênio 03/04/2014 a 02/04/2016.

Todas as organizações regularmente
constituídas, com estatutos registrados há
pelo menos 01(um) ano, cujas finalidades
estatutárias seja o compromisso de defesa
ou atendimento dos direitos da criança e
do adolescente e  inscritas junto ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente deverão indicar por escrito
o nome de 02 (DOIS) representantes,
especificando  para votar, votar e ser votado
ou ser votado, devendo ser entregue  em
envelope endereçado a Comissão eleitoral
até o dia  28/03/2014, na sede do Conselho
Tutelar. Lembramos que cada entidade
poderá indicar apenas um candidato para
ser votado.
Deverão, também, indicar 02(dois)
adolescentes à partir de 16 (dezesseis)
anos  inscritos em projetos socioeducativos
de organizações sociais desenvolvidos por
essa unidade, especificando  se para votar,
votar e ser votado ou ser votado, devendo
ser entregue em envelope endereçado a
Comissão eleitoral até o dia  28/03/2014.
Lembramos que cada entidade poderá
indicar apenas um candidato para ser
votado.
A assembléia será realizada conforme
cronograma abaixo especificado,  na  sala
de reuniões do CMDCA, sito a Rua Dr
.Cardoso de Almeida, 458 – Centro, sendo
obrigatória a presença dos indicados para
que possa, se candidato, serem votados.

Representantes das organizações sociais
inscritas no CMDCA –
Dia 03/04/2014  às 8 horas

Representantes dos adolescentes à partir
de 16 (dezesseis) anos  inscritos em
projetos sócio educativos de organizações
sociais
Dia 03/04/2014  às 14 horas

Botucatu, 13 de março de 2014.

CMDCA - BOTUCATU

CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE
Endereço: Rua  Cardoso de Almeida, 458 – centro

– tel: (0xx) 14 – 3882-9353 – Botucatu – SP.

site: www.botucatu.sp.gov.br/cmdca
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 053/2014
Processo Administrativo n.º. 49.850/2013 – Dispensa 24, inciso XIII, da Lei 8666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: FUNDIBIO - FUNDAÇÃO DO INTITUTO DE BIOCIENCIAS DA UNESP –

CAMPUS DE BOTUCATU
Objeto: CONTRATAÇÃO DE FUNDAÇÃO ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSO

DE CAPACITAÇÃO E ORIENTAÇÃO NA ÁREA DE PLANTAS MEDICINAIS E FITOTERÁPICA
Valor Total: 15.000,00 (quinze mil reais)
Dotação Orçamentária: – Ficha 301 – Secretaria Municipal de Saúde

Contrato nº. 077/2013
Processo Administrativo n.º. 42.360/2013 – Convite nº. 069/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: K.G.C. COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para a reforma do prédio da unidade Sócio Educativa

do Parque Imperial, nesta cidade de Botucatu/SP.
Valor: R$ 62.985,56 (Sessenta e dois mil novecentos e oitenta e cinco reais e

cinqüenta e seis centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 390 – Secretaria Municipal de Assistência Social.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 092/13
CONTRATO nº. 084/14
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 3.687/14 – anexado ao Processo Administrativo nº

04.404/13 – Pregão 029/13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: FABIO PEDRO FABRETTI - ME
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE LEITE
ADITAMENTO: Aumento da quantidade contratada em mais 12.250 litros, bem como

prorroga o prazo do contrato em mais 06 (seis) meses

Contrato nº. 085/2014
Processo Administrativo n.º. 47.650/2013 – Pregão nº. 391/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: BOTU ALARMES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM VIGILÂNCIA ELETRÔNICA

ATRAVÉS DE MONITORAMENTO REMOTO DE SISTEMAS DE ALARMES E DE INSPEÇÃO
TÉCNICA POR MONITOR EXTERNO 24 HORAS, ATRAVÉS DE SISTEMA GPRS, COM VIATURA
DE APOIO-PRONTA RESPOSTA, PARA AS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.

Valor: R$ 63.990,00 (Sessenta e três mil novecentos e noventa reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 229, 275 e 282 – Secretaria Municipal de Saúde.

Contrato nº. 086/2014
Processo Administrativo n.º. 03.251/2014 – Pregão nº. 021/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Valor: R$ 15.160,60 (Quinze mil cento e sessenta reais e sessenta centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 027 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

– FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS

Contrato nº 088/2014
Processo Administrativo n.° 05.382/14 – Edital Concurso PIPA 02/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: ALESSIO BENEDITO PASCUCCI
Objeto: REALIZAÇÃO DO PROJETO “AMOR PARA LEIGOS” RELATIVO AO EDITAL DE

APOIO A PROJETOS DE PRODUÇÃO LITERÁRIA NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU.
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Dotação Orçamentária: FICHA 484

Contrato nº. 093/2014
Processo Administrativo n.º. 03.248/2014 – Pregão nº. 022/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - CARNES
Valor: R$ 50.120,00 (Cinqüenta mil cento e vinte reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 027 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

– FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS

Termo de Aditamento ao Contrato nº 238/12
Contrato nº 097/2014
Processo Administrativo n.º 49.685/13 - anexado ao de nº 04.875/2012-Pregão nº.:

040/12
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: RETA RÁPIDO TRANSPORTESS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TRANSPORTE DE ALUNOS
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 100 (cem) dias letivos/

1º Semestre Letivo 2014 e reajusta os valores contratados diante do reequilíbrio econômico
financeiro do contrato.

Contrato nº 099/2014
Processo Administrativo n.º 05.503/2014 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: FÁBIO HENRIQUE GONÇALVES
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E

INSTRUÇÃO E TREINAMENTO DE DANÇA E COREOGRAFIA
Valor (R$) 7.900,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 317

Termo de aditamento ao Contrato nº. 339/2013
Contrato nº 101/2014
Processo administrativo nº 06.118/14 anexado ao de nº. 14.767/13  – Pregão nº 151/

2013
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: SYDE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADO DE 03 (TRES) CUIDADORES JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO.
Aditamento: Prorroga-se o prazo inicialmente contratado por mais 03 (três) meses.

Termo de Aditamento ao contrato N.º 072/06
Contrato nº 104/14
Processo Administrativo n.º 06.174/2014 - anexado ao 3.761/2006 – Dispensa art.24,

X, LF 8.666/93
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADOR: GILCÉLIA FREITAS LOPES E ANTONIO CASTRO LOPES
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES

PROGRAMÁTICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 12 (doze) meses,

bem como reajusta o valor mensal com base na variação do índice de IGP-M/FGV do
período.

Contrato nº 105/2014
Processo Administrativo n.º 06.799/2014 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: SILMARA IZIDORO MODESTO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

INSTRUÇÃO E TREINAMENTO DE ATLETISMO
Valor (R$) 7.900,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 311

RATIFICAÇÃO

À
COPEL

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº
05.277/2014, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso I da Lei
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 05 de março de 2.014
ANTÔNIO LUIZ CALDAS JUNIOR
VICE PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À

COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº

05.503/2014, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da
Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 05 de março de 2.014
ANTÔNIO LUIZ CALDAS JUNIOR
VICE PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À

COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº

06.299/2014, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da
Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 05 de março de 2.014
ANTÔNIO LUIZ CALDAS JUNIOR
VICE PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À
Copel

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo n.º
06.174/2014 anexado ao 03.761/06 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no
artigo 24, inciso X, da Lei Federal N.º 8.666/93, especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º.
Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 06 de março de 2.014.
ANTÔNIO LUIZ CALDAS JUNIOR
VICE PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À
COPEL

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº
06.799/2014, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da
Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 06 de março de 2.014
ANTÔNIO LUIZ CALDAS JUNIOR
VICE PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À
COPEL

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº
06.904/2014, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da
Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 07 de março de 2.014
ANTÔNIO LUIZ CALDAS JUNIOR
VICE PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À
COPEL

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº
07.354/2014, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da
Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 10 de março de 2.014

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 05.450/14
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- Convite nº. 005/14, para a empresa: LUIZ FERNANDO BAPTISTÃO ARENA ME
Botucatu, 11 de março de 2014.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO   DEPROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 05.450/14 - Convite nº. 005/14, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio o servidor Fredi Wanderley Pimentel, para acompanhar e fiscalizar a execução
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento das reservas de

saldo nº.s 1565 e 1651.                    Botucatu, 11 de março de 2014.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 04.344/14

– Pregão Presencial 031/14, nomeada pela portaria nº. 9.502 para a empresa:
LUCIANA CARDOSO RAYS ME – ITEM 01.

Botucatu, 10 de março de 2014.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DEPROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 04.344/14 – Pregão Presencial nº 031/

14, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Silvia Helena Crespan Ribeiro e Willian de Oliveira e Silva,
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de ata de registro.
Botucatu, 11 de março de 2014.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 4.346/14 –

Pregão 032/14, nomeada pela portaria n.º 9.500 para a empresa:
  RISEL COMBUSTÍVEIS LTDA, no item de 02.
Botucatu, 11 de março de 2014.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DEPROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 04.346 /14 – Pregão 032/14, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores TARCIZIO SIMONETI JUNIOR e SILVA HELENA CRESPAN
RIBEIRO para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art.
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 11 de março de 2014.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Presencial nº. 015/14  -  Processo nº. 02.674/2014
Ata de Registro de Preços nº 021/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E A
EMPRESA, FABIO PEDRO FABRETTI, VISANDO A POSSÍVEL AQUISIÇÃO LEITE
PASTEURIZADO INTEGRAL.
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Setor de Fiscalização e Obras

Edital No 005/2014

De conformidade com o parágrafo 2º do Art.66 da Lei 2482/85, alterado pelas leis
complementares nº 99, de 29 de março de 1994 e nº 139, de 27 de dezembro de 1995,
alteradas pela Lei 4501 de 08 de março de 2004, ficam notificados para dar cumprimento
à mencionada lei, conforme dispõe seus Artigos 55, 59 e 62, sendo que o prazo para
atendimento aos Artigos 55 e 59 é de 30 (trinta) dias e, para o Artigo 62, o prazo é de 10
(dez) dias, contados da data de publicação deste, como segue:

Imóvel localizado à Rua DOUTOR WALTER MAURICIO CORREA-VILA SANTA INES,
identificado sob numero 2-54-25, em nome de NELSON GERVASIO, atender ao artigo 62-
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua DOUTOR WALTER MAURICIO CORREA-VILA SANTA INES,
identificado sob numero 2-54-27, em nome de NELSON GERVASIO, atender ao artigo 62-
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua MAXIMILIANO FRIGATO-VILA NOSSA SENHORA DAS GRACAS,
identificado sob numero 2-104-4, em nome de DOMINGOS DINIZ, atender ao artigo 62-
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua MAXIMILIANO FRIGATO-VILA NOSSA SENHORA DAS GRACAS,
identificado sob numero 2-104-5, em nome de DOMINGOS DINIZ, atender ao artigo 62-
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua PROFESSOR ALFREDO FRANCKLIN DE MATTOS-VILA EMA,
identificado sob numero 3-70-1, em nome de JOAO BATISTA CARVALHO HERD , atender
ao artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua CORNELIO PIRES-SEM DENOMINAÇÃO, identificado sob
numero 9-14-1, em nome de MARIA CLEORI DE MORAIS DIAS, atender ao artigo 62-
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Av. DANTE TREVISANI-PARQUE RESIDENCIAL SERRA NEGRA,
identificado sob numero 11-154-5, em nome de JOSE RUBENS ORPHEU, atender ao
artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua IVETE CAMARGO NEIVA-JARDIM SHANGRI-LA, identificado
sob numero 13-43-22, em nome de PRIMO VIEIRA, atender ao artigo 62-CAPINACAO E/
OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua EZEQUIEL THEODORO DE FREITAS-JARDIM ITAMARATI,
identificado sob numero 13-308-29, em nome de DALVA APARECIDA DOS SANTOS, atender
ao artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua FRANCISCO MARQUES LARA-JARDIM CAMBUI, identificado
sob numero 13-369-4, em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao
artigo 62-LIMPEZA DA CALCADA. 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua ARTUR BATISTA-JARDIM CAMBUI, identificado sob numero
13-397-5, em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao artigo 62-
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua EMILIO MENEGHIN-JARDIM YPE, identificado sob numero
13-422-20, em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao artigo 62-
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Av. JOAO BAPTISTA CARNIETTO-JARDIM YPE, identificado sob
numero 13-430-12, em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao
artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua IZIDORO BERTAGLIA-VILA ANGELA, identificado sob numero
15-190-13, em nome de GABRIEL FUSCO, atender ao artigo 62-CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua IZIDORO BERTAGLIA-JARDIM CHACARA DOS PINHEIRO,
identificado sob numero 15-286-26, em nome de EVELYN KUMAYAMA ABE, atender ao
artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua LEONILDA VAROLI FACONTI-JARDIM MONTE MOR,
identificado sob numero 15-316-29, em nome de FATOR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, atender ao artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA. 62-
LIMPEZA DA CALCADA.

Imóvel localizado à Av. CLAUDIO FERREIRA CESARIO-JARDIM IOLANDA, identificado
sob numero 15-368-11, em nome de SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, atender ao artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Av. CLAUDIO FERREIRA CESARIO-JARDIM IOLANDA, identificado
sob numero 15-368-22, em nome de SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, atender ao artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua JOSE MARIA GODOY-JARDIM IOLANDA, identificado sob
numero 15-371-21, em nome de SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
atender ao artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua JOSE MARIA GODOY-JARDIM IOLANDA, identificado sob
numero 15-371-22, em nome de SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
atender ao artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua JOSE MARIA GODOY-JARDIM IOLANDA, identificado sob
numero 15-371-23, em nome de SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
atender ao artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua JOSE MARIA GODOY-JARDIM IOLANDA, identificado sob
numero 15-371-24, em nome de SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
atender ao artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua LEONILDA VAROLI FACONTI-JARDIM IOLANDA, identificado
sob numero 15-372-3, em nome de SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, atender ao artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua LEONILDA VAROLI FACONTI-JARDIM IOLANDA, identificado
sob numero 15-372-4, em nome de SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, atender ao artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Imóvel localizado à Rua JOSE MARIA GODOY-JARDIM IOLANDA, identificado sob
numero 15-372-7, em nome de SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
atender ao artigo 62-CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA.

Botucatu, 12 de março de 2014.

Agente Fiscalizador

PODER EXECUTIVO DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.092
de 11 de março de 2014.
(Projeto de Lei Complementar nº 6/2014)
 “Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.061, de 17 de setembro de 2013

– Plano Plurianual – período de 2014  a 2017”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art.  1º  Ficam alterados nos Anexos II e III, da  Lei  Complementar  nº  1.061,  de  17
de  setembro de 2013 –  Plano Plurianual - período de 2014 a 2017, os seguintes projetos
e objetivos:

ANEXO  II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS METAS /  CUSTOS
(x ) ALTERAÇÃO
PROGRAMA: CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0013
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.14.00
OBJETIVO: Promover a valorização das florestas e biodiversidades do município,

através de ações que agreguem valor aos bens e serviços gerados pela conservação e
uso sustentável dos recursos naturais.

JUSTIFICATIVA: Consolidar as ações de planejamento ambiental para tê-las como
subsidio à elaboração de políticas públicas que possam promover a qualidade ambiental
do nosso município.

METAS
INDICADORES                                                           UNIDADE DE MEDIDA

                        INDICE RECENTE          INDICE FUTURO
Atendimento a demanda operacional da área         Atendimento a demanda operacional

(%)                      100,00                             100,00
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PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO
INDICADORES                                   2014              2015

     2016                2017
Atendimento a demanda operacional da área                          100,00                     100,00

100,00                    100,00
CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)  7.469.347,00

ANEXO  III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
UNIDADES EXECUTORAS  E  AÇÕES VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  DO

PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA: GABINETE SECRETÁRIO MEIO AMBIENTE
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.14.01
FUNÇÃO: GESTÃO AMBIENTAL
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 18
SUBFUNÇÃO: PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 541
PROGRAMA: CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0013
AÇÕES
ATIVIDADE:
MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES RELATIVAS AO MEIO AMBIENTE
CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.031
META FÍSICA
QUANTIDADE  TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
100,00                                     Atendimento a demanda da área (%)
META POR EXERCÍCIO
2014    2015     2016        2017         META PPA
 100,00       100,00      100,00       100,00             100,00
CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  5.879.000,00
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
2014  2015  2016                2017
1.202.000,00               1.490.000,00               1.579.000,00            1.608.000,00

ANEXO  III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
UNIDADES EXECUTORAS  E  AÇÕES VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  DO

PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) INCLUSÃO
UNIDADE EXECUTORA:
GABINETE SECRETÁRIO MEIO AMBIENTE
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.14.01
FUNÇÃO:
GESTÃO AMBIENTAL
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 18
SUBFUNÇÃO:
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 541
PROGRAMA:
CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0013
AÇÕES
PROJETO:
CONSTRUÇÃO,  REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS

PÚBLICOS
CÓDIGO  DO  PROJETO:  Nº  1.003

META FÍSICA
QUANTIDADE  TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
100,00                                     Prédios/Equipamentos Públicos demandados (%)
META POR EXERCÍCIO
  2014      2015       2016         2017         META PPA
 100,00            -                -                -                100,00
CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  1.530.347,00
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
2014  2015  2016                2017
1.530.347,00                   -                                   -                                -
Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 11 de março de 2014.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 11 de março de 2014 – 158º

ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.093
de 11 de março de 2014.
(Projeto de Lei Complementar nº 7/2014)
“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.062/13 – LDO exercício de 2014

e dá outras providências”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art.  1º  Ficam alterados nos Anexos V e VI, da  Lei  Complementar  nº  1.062, de 17 de
setembro de 2013 –  Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014, os seguintes
projetos e objetivos:

ANEXO  V – PLANEJAMENTO  ORÇAMENTÁRIO – LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS METAS /  CUSTOS PARA O

EXERCÍCIO
(x ) ALTERAÇÃO
PROGRAMA:
CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0013
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.14.00
OBJETIVO:
Promover a valorização das florestas e biodiversidades do município, através de

ações que agreguem valor aos bens e serviços gerados pela conservação e uso sustentável
dos recursos naturais.

JUSTIFICATIVA:

Consolidar as ações de planejamento ambiental para tê-las como subsidio à
elaboração de políticas públicas que possam promover a qualidade ambiental do nosso
município.

METAS
INDICADORES                                                           UNIDADE DE MEDIDA

                        INDICE RECENTE          INDICE FUTURO
Atendimento a demanda operacional da área         Atendimento a demanda operacional

(%)                      100,00                             100,00
CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)  2.747.347,00

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO  ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS  E  AÇÕES VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  DO

PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:
GABINETE SECRETÁRIO MEIO AMBIENTE
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.14.01
FUNÇÃO:
GESTÃO AMBIENTAL
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 18
SUBFUNÇÃO:
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 541
PROGRAMA:
CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0013
AÇÕES
ATIVIDADE:
MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES RELATIVAS AO MEIO AMBIENTE
CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.031
META FÍSICA
QUANTIDADE  TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
100,00                                     Atendimento a demanda da área (%)
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  1.202.000,00

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO  ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS  E  AÇÕES VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  DO

PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) INCLUSÃO
UNIDADE EXECUTORA:
GABINETE SECRETÁRIO MEIO AMBIENTE
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.14.01
FUNÇÃO:
GESTÃO AMBIENTAL
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 18
SUBFUNÇÃO:
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 541
PROGRAMA:
CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0013
AÇÕES
PROJETO:
CONSTRUÇÃO,  REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS

PÚBLICOS
CÓDIGO  DO  PROJETO:  Nº  1.003
META FÍSICA
QUANTIDADE  TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
100,00                                     Prédios/Equipamentos Públicos demandados (%)
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  1.530.347,00
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, até o

limite de R$1.530.347,00 (um milhão quinhentos e trinta mil trezentos e quarenta e sete
reais),obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, a saber:

Conta do Orçamento              Órgão Fonte Valor (R$) 
02.14.01.18.541.0013.1003.4.4.90.51 Meio Ambiente 01 231.000,00 
02.14.01.18.541.0013.1003.4.4.90.51 Meio Ambiente 02 1.299.347,00 

 
Art. 3º O crédito adicional especial aberto no artigo anterior será coberto com os

seguintes recursos:
a)  proveniente de anulações parciais, até o limite de R$231.000,00 (duzentos

e trinta e um mil reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, abaixo
especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem:

Conta do Orçamento              Órgão Fonte Valor (R$) 
02.14.01.18.541.0013.2031.3.3.50.39  Meio Ambiente 01 51.000,00 
02.14.01.18.541.0013.2031.3.3.90.30  Meio Ambiente 01 60.000,00 
02.14.01.18.541.0013.2031.3.3.90.32  Meio Ambiente 01 4.000,00 
02.14.01.18.541.0013.2031.3.3.90.34  Meio Ambiente 01 28.000,00 
02.14.01.18.541.0013.2031.3.3.90.36  Meio Ambiente 01 28.000,00 
02.14.01.18.541.0013.2031.3.3.90.39  Meio Ambiente 01 40.000,00 
02.14.01.18.541.0013.2031.4.4.90.52  Meio Ambiente 01 20.000,00 

 a) proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na importância
de R$1.299.347,00 (um milhão duzentos e noventa e nove mil trezentos e quarenta e sete
reais).

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 11 de março de 2014.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 11 de março de 2014 – 158º

ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI  Nº 5.559
de 11 de março de 2014.
  Altera dispositivos da Lei nº 5100, de 5 de dezembro de 2009 - Conselho Municipal

de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSAN.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  A Lei nº 5100, de 5 de dezembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes

alterações:
Art. 3º O COMSAN é um  órgão autônomo de decisão com representação do Poder

Público e da Sociedade Civil.
Art. 4º O COMSAN será composto de 15 (quinze) membros efetivos e seus respectivos

suplentes, sendo 5 (cinco) representantes do Poder Público, com número igual de
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suplentes e 10 (dez) representantes da Sociedade Civil, com idêntico número de suplentes.
§ 1º  Os conselheiros efetivos do Poder Público serão indicados na seguinte

conformidade:
I – 4 (quatro) representantes titulares e 4 (quatro) suplentes, indicados pelo Prefeito

Municipal dentre as Seguintes Secretarias Municipais:
a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura;
d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação.
II – 1 (um) representante titular e um suplente da Universidade Estadual Paulista

Júlio  de Mesquita Filho, escolhido em foro próprio, podendo ser  representante da
Faculdade de Ciências Agrárias, ou do Instituto de Biociências ou da Faculdade de Medicina.

§ 2º  Os representantes do Poder Público serão indicados dentre as pessoas com
poderes de decisão no âmbito de suas respectivas áreas, sendo, necessariamente,
servidores públicos.

§ 3º  Fica vedada a indicação de servidor público de outra esfera de governo, com
exceção do conselheiro mencionado no item II do § 1º do presente artigo.

§ 4º  Os Conselheiros efetivos da Sociedade Civil em número de 10 (dez) titulares e
igual número de suplentes, serão indicados ao Prefeito Municipal pelas organizações
regularmente constituídas, conforme segue:

a) 1 (um) representante de sindicato de empregados ligado a área de
segurança alimentar e nutricional;

b) 1 (um) representante de sindicato patronal ligado a área de segurança alimentar
e nutricional;

c) 1 (um) representante do sistema S -  conjunto de organizações das entidades
corporativas voltadas para o treinamento profissional, assistência social, consultoria,
pesquisa e assistência técnica;

d) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil que tenham ações na
área de segurança alimentar e nutricional;

e) 1 (um) representante de produtores de agricultura orgânica;
f) 1 (um) representante de rede social que atue na área de segurança alimentar e

nutricional;
g) 2 (dois) representantes de usuários dos programas ou ações de segurança

alimentar e nutricional do Município de Botucatu;
h) 1 (um) representante de entidade estudantil de cursos ligados à área de Segurança

Alimentar e Nutricional.
§ 5º O COMSAN deverá fazer a convocação das entidades a que se refere o parágrafo

anterior para a eleição dos membros da sociedade civil,  através de edital publicado em
jornal local e no Semanário Oficial do Município.

...............................................
Art. 5º Os membros efetivos e respectivos suplentes que integrarão o COMSAN serão

nomeados por decreto do Prefeito Municipal.
Art. 6º O mandato dos conselheiros e suplentes será de 2 (dois) anos, permitida

recondução  pelo  Prefeito Municipal e pelos representantes das entidades não
governamentais.

§ 1º  Os representantes do Poder Público poderão ser substituídos, a qualquer
tempo, por nova indicação do Prefeito Municipal.

§ 2º  Havendo necessidade de substituição de representante de entidade não
governamental, será observada a ordem de suplência e, persistindo a vacância, por nova
indicação da respectiva entidade.

Art. 7º  Nomeados os membros do COMSAN, por decreto de nomeação de que trata
o art. 5º da presente Lei, imediatamente reunir-se-ão, sob a presidência do conselheiro
mais idoso, e, presente a maioria simples, elegerão, por votação secreta, a Diretoria
Executiva, para dirigir os trabalhos do órgão, composta de Presidente, Vice-Presidente, 1º
e 2º Secretários e 1º e 2º Tesoureiros.

§ 1º  Após a eleição dos membros da Diretoria Executiva, o Presidente escolhido
comunicará imediatamente o Prefeito Municipal, que baixará o respectivo decreto de
composição e posse de seus respectivos membros, cujo mandato será 2 (dois) anos.

....................
Art. 8º  Perderá o mandato e será vedada a sua recondução para o mesmo período o

conselheiro que no exercício da titularidade faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou 6
(seis) alternadas, salvo justificativa por escrito aprovado pelo Conselho.

.....................

..............................
Art.10. As demais matérias pertinentes a organização e funcionamento do COMSAN

serão disciplinadas por seu Regimento Interno, que deverá será ser elaborado por seus
próprios membros.

Art.11. As deliberações do COMSAN serão tomadas pela maioria dos membros
presentes às Plenárias e formalizadas através de resoluções expedidas pelo Presidente
da Diretoria Executiva.

Art. 12. O COMSAN poderá contar com Câmaras Temáticas permanentes, que
prepararão as propostas a serem por ele apreciadas.

§ 1º As Câmaras Temáticas serão compostas por conselheiros designados pelo
plenário do COMSAN, observadas as condições estabelecidas no seu Regimento Interno.

§ 2º Na fase de elaboração das propostas a serem submetidas ao Plenário do
COMSAN, as Câmaras Temáticas poderão convidar representantes de entidades da
sociedade civil, órgãos da Administração Pública e técnicos afetos aos temas nelas em
estudos.

Art. 13. O COMSAN poderá instituir Grupos de Trabalho, de caráter temporário, para
estudar e propor medidas especificas.

Art.14. Compete ao Poder Executivo assegurar ao COMSAN, assim como às suas
Câmaras Temáticas e Grupos de Trabalho, as condições materiais necessárias ao seu
funcionamento.

..............................
Art. 2º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 11 de março de 2014.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 11 de março de 2014 – 158º

ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.560
de 11 de março de 2014.
(Projeto de Lei de autoria do Vereador João Elias Pereira)
“Inclui no Calendário Oficial do Município o DIA MUNICIPAL DA EMPREGADA

DOMÉSTICA.”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do Município o “DIA MUNICIPAL DA
EMPREGADA DOMÉSTICA”, a ser comemorado anualmente em 27 de abril.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 11 de março de 2014.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 11 de março de 2014 – 158º

ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

“APOSENTA SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
Decreto nº 9.726, de 4 de fevereiro de 2014, concede aposentadoria voluntária por

idade a Sra. MARIA CONCEIÇÃO MONTANHA NEGRÃO, em conformidade com o artigo 40,
§ 1º inciso III, alínea “b” da Constitucional Federal, com nova redação dada pelas ECs 20/
98 e 41/2003; artigo 38, com direito de recebimento de proventos proporcionais calculados
na forma do artigo 68, bem como sofrerão reajustes nos moldes do artigo 69, da Lei
Complementar nº 910/2011; e, artigo 59 caput e parágrafo 4º inciso I, da Lei Municipal
Complementar nº 912/11.

Botucatu,  4 de fevereiro  de 2014.
João Cury Neto
Prefeito Municipal

“APOSENTA SERVIDOR QUE ESPECIFICA”
Decreto nº 9.727, de 4 de fevereiro de 2014, concede aposentadoria voluntária por

tempo de contribuição ao servidor OLIVIO PIMENTEL BIAZON, de acordo o artigo 40,
parágrafo 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal e no artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47/05 e no artigo 64 da Lei Complementar  Municipal nº 910/11 e no
artigo 59 da Lei Complementar Municipal nº 912/11.

Botucatu, 4 de fevereiro de 2014.
João Cury Neto
Prefeito Municipal

“APOSENTA SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
Decreto nº 9.728, de 4 de fevereiro de 2014, concede aposentadoria a Sra. AFRA

HELENA MARIA AVILA MADACKI, de acordo com o disposto no artigo 40 parágrafo paragrafo
1º, inciso III, alinea “a”com nova redação dada pelo artigo 6º da Emenda Constitucional nº
41/03;  na redação da Emenda Constitucional nº 20/98 e em seu paragrafo 5º, ambos da
Constituição Federal; e artigo 63; e no caput do artigo 39 da da Lei Complementar nº 910/
11; e artigo 59 paragrafos 4º inciso I e II da Lei Complementar 912/11.

Botucatu, 4 de fevereiro de 2014.
João Cury Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.769
de 7 de março de 2014.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de Prefeito

Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os
Processos Administrativos n.ºs 5.554/2014 e 5.613/2014,

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$55.000,00

(cinquenta e cinco mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções
de governo, a saber:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.05.02.04.122.0003.2007.4.4.90.52 Administração  01 4.000,00 
02.05.02.26.782.0003.2007.3.3.90.30 Administração  01 15.000,00 
02.05.02.26.782.0003.2007.3.3.90.34 Administração  01 36.000,00 

 
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os

recursos provenientes das anulações parciais, até o limite de R$55.000,00 (cinquenta e
cinco mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesas e funções de governo,
abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como
segue:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.05.02.04.122.0003.2007.3.3.90.39 Administração  01 40.000,00 
02.05.02.26.782.0003.2007.4.4.92.51 Administração  01 15.000,00 

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 7 de março de 2014.
Antonio Luiz Caldas Junior
Vice-Prefeito em exercício no cargo de
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 7 de março de 2014 - 158º

ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 9.770
de 7 de março de 2014.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de Prefeito

Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o
Processo Administrativo n.º 7.293/2014,

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$4.000,00

(quatro mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, a
saber:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.18.01.15.452.0003.2007.3.3.90.39 Mobilidade Urbana 01 4.000,00 

 
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os

recursos provenientes das anulações parciais, até o limite de R$4.000,00 (quatro mil
reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, abaixo
especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como segue:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.18.01.15.452.0003.2007.3.3.90.36 Mobilidade Urbana 01 4.000,00 

 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 7 de março de 2014.
Antonio Luiz Caldas Junior
Vice-Prefeito em exercício no cargo de
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Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 7 de março de 2014 - 158º ano

de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 9.771
de 7 de março de 2014.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de Prefeito

Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o
Processo Administrativo n.º 6.611/2014,

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$3.000,00 (três

mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, a saber:
Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.09.02.06.181.0009.2015.3.3.90.36 Segurança  01 3.000,00 

 
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os

recursos provenientes das anulações parciais, até o limite de R$3.000,00 (três mil reais),
obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, abaixo especificadas,
constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como segue:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.09.02.06.181.0009.2015.3.3.90.39 Segurança  01 3.000,00 

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 7 de março de 2014.
Antonio Luiz Caldas Junior
Vice-Prefeito em exercício no cargo de
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 7 de março de 2014 - 158º ano

de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 9.772
de 11 de março de 2014.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais

e de conformidade com o Processo Administrativo n.º 4.982/2014,
D E C R E T A:
Art.  1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$376.000,00

(trezentos e setenta e seis mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e
funções de governo, a saber:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.05.04.04.126.0003.2007.3.3.90.30  Administração 01 30.000,00 
02.05.04.04.126.0003.2007.3.3.90.39  Administração 01 346.000,00 

 Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações parciais, até o limite de R$376.000,00 (trezentos e
setenta e seis mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de
governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício,
como segue:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.05.01.04.122.0003.2007.3.3.90.30  Administração 01 2.000,00 
02.05.01.04.122.0003.2007.3.3.90.39  Administração 01 18.000,00 
02.05.01.04.122.0003.2007.4.4.90.52  Administração 01 2.000,00 
02.05.02.04.122.0003.2007.3.3.90.35  Administração 01 14.000,00 
02.05.02.04.122.0003.2007.3.3.90.35  Administração 01 6.000,00 
02.05.02.04.122.0003.2007.3.3.90.39  Administração 01 182.400,00 
02.05.02.04.122.0003.2007.3.3.90.47  Administração 01 2.000,00 
02.05.02.04.122.0003.2007.4.4.90.52  Administração 01 6.000,00 
02.05.02.23.692.0003.2002.3.3.90.30  Administração 01 6.000,00 
02.05.02.23.692.0003.2002.3.3.90.39  Administração 01 18.000,00 
02.05.02.23.692.0003.2002.4.4.90.52  Administração 01 2.000,00 
02.05.02.24.722.0003.2007.3.3.90.39  Administração 01 10.000,00 
02.05.02.24.722.0003.2007.4.4.90.52  Administração 01 2.000,00 
02.05.02.26.782.0003.2007.4.4.90.52  Administração 01 6.000,00 
02.05.03.04.122.0003.2007.3.3.90.30  Administração 01 6.000,00 
02.05.03.04.122.0003.2007.3.3.90.39  Administração 01 7.000,00 
02.05.03.04.122.0003.2007.4.4.90.52  Administração 01 2.200,00 
02.05.05.04.122.0003.2007.3.3.90.30  Administração 01 10.000,00 
02.05.05.04.122.0003.2007.3.3.90.39  Administração 01 34.000,00 
02.05.05.04.122.0003.2007.3.3.90.39  Administração 01 2.000,00 
02.05.06.04.122.0003.2007.3.3.90.30  Administração 01 2.400,00 
02.05.06.04.122.0003.2007.3.3.90.36  Administração 01 24.000,00 
02.05.06.04.122.0003.2007.3.3.90.39  Administração 01 10.000,00 
02.05.06.04.122.0003.2007.4.4.90.52  Administração 01 2.000,00 

 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 11 de março de 2014.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 7 de março de 2014 - 158º ano

de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO N° 9.773
de 11 de março de 2014.
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais

e de conformidade com o Processo Administrativo nº 7.368/14,
D E C R E T A:
Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$654.000,00

(seiscentos e cinquenta e quatro mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de
despesa e funções de governo, a saber:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.10.01.08.122.0017.2041.3.3.90.93 Assistência Social 01 9.000,00 
02.11.01.08.244.0017.2042.3.3.90.34 Assistência Social 01 330.000,00 
02.11.01.08.244.0017.2042.3.3.90.34 Assistência Social 05 180.000,00 
02.11.01.08.244.0017.2042.3.3.90.39 Assistência Social 05 110.000,00 
02.11.02.08.244.0017.2043.3.3.90.36 Assistência Social 01 25.000,00 

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os
seguintes recursos:

a) proveniente das anulações parciais, até o limite de R$299.000,00 (duzentos
e noventa e nove mil reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo,
abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como
segue:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.10.01.08.122.0017.2041.3.3.90.30 Assistência Social 01 9.000,00 
02.11.01.08.244.0017.2042.3.3.90.36 Assistência Social 05 290.000,00 

a) proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2013, na importância de R$355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil
reais).

Art. 3º    Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 11 de março de 2014.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 11 de março de 2014 - 158º

ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO N° 9.774
de 11 de março de 2014.
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições

legais e de conformidade com o Processo Administrativo nº 7.392/2014,
D E C R E T A:
Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$1.200.000,00

(um milhão e duzentos mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e função
de governo, a saber:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.13.02.15.452.0012.1006.4.4.90.51 Obras  01 1.200.000,00 

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o
recurso proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício
de 2013.

Art. 3º    Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 11 de março de 2014.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 11 de março de 2014 - 158º

ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 9.775
de 11 de março de 2014.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

de conformidade com o Processo Administrativo nº 3.323/2014 e consoante Lei
Complementar nº 1.093/2014,

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica aberto um crédito adicional especial, até o limite de R$1.530.347,00 (um

milhão quinhentos e trinta mil trezentos e quarenta e sete reais),obedecendo a seguinte
natureza de despesa e função de governo, a saber:

Conta do Orçamento              Órgão Fonte Valor (R$) 
02.14.01.18.541.0013.1003.4.4.90.51 Meio Ambiente 01 231.000,00 
02.14.01.18.541.0013.1003.4.4.90.51 Meio Ambiente 02 1.299.347,00 

 
Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo anterior será coberto com os

seguintes recursos:
a)  proveniente de anulações parciais, até o limite de R$231.000,00 (duzentos

e trinta e um mil reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, abaixo
especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem:

Conta do Orçamento              Órgão Fonte Valor (R$) 
02.14.01.18.541.0013.2031.3.3.50.39  Meio Ambiente 01 51.000,00 
02.14.01.18.541.0013.2031.3.3.90.30  Meio Ambiente 01 60.000,00 
02.14.01.18.541.0013.2031.3.3.90.32  Meio Ambiente 01 4.000,00 
02.14.01.18.541.0013.2031.3.3.90.34  Meio Ambiente 01 28.000,00 
02.14.01.18.541.0013.2031.3.3.90.36  Meio Ambiente 01 28.000,00 
02.14.01.18.541.0013.2031.3.3.90.39  Meio Ambiente 01 40.000,00 
02.14.01.18.541.0013.2031.4.4.90.52  Meio Ambiente 01 20.000,00 

 
a) proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na importância

de R$1.299.347,00 (um milhão duzentos e noventa e nove mil trezentos e quarenta e sete
reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 11 de março de 2014.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 11 de março de 2014 – 158º

ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO N° 9.776
de 11 de março de 2014.
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

de conformidade com o Processo Administrativo nº 6.808/14,
D E C R E T A:
Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$463.520,80

(quatrocentos e sessenta e três mil quinhentos e vinte reais e oitenta centavos), obedecendo
a seguinte natureza de despesa e função de governo, a saber:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.04.02.12.365.0004.1003.4.4.90.51 Educação  05 463.520,80 

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os
seguintes recursos:

a) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício no valor de
R$376.943,08 (trezentos e setenta e seis mil novecentos e quarenta e três reais e oito
centavos);

b) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2013, na importância de R$86.577,72 (oitenta e seis mil quinhentos e setenta
e sete reais e setenta e dois centavos).

Art. 3º    Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 11 de março de 2014.



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 14 DE MARÇO DE 2014 PÁG. 9

João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 11 de março de 2014 - 158º

ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA N.º 9.565
de 7 de março de 2014.
I - DESIGNAR, Miriam Roma Ferreira e Letícia Charantola Rodrigues, como

representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de
Registo de Preços nº 28/2014 - Processo Administrativo nº 3.334/2014 - Pregão nº 25/
2014, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

PORTARIA N.º 9.566
de 7 de março de 2014.
I - DESIGNAR, Dilson Rogério Malho e Edson Winckler Filho, como

representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº
111/2014 - Processo Administrativo nº 3.249/2014 - Pregão nº 24/2014, nos termos do
artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

PORTARIA N.º 9.567
de 10 de março de 2014.
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira -

Processo n.º 7.589/2014 - Pregão n.º 61/2014.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes

membros:
- Juliana Cristina Seno da Silva
- Fábio Alexandre Rodrigues Santos
- Luciano Pelicia
- Danilo Roberto Batista
- Andrea Cristina Panhin Amaral
- Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
- Lázaro Custódio de Oliveira

PORTARIA N.º 9.568
de 11 de março de 2014.
I - DESIGNAR, Silvia Helena Crespan Ribeiro e Willian de Oliveira e Silva,

como representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata
de Registro de Preços n.º 30/2014 - Processo Administrativo n.º 4.344/2014 - Pregão n.º
31/2014, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

PORTARIA N.º 9.569
de 11 de março de 2014.
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira -

Processo n.º 7.672/2014 - Pregão n.º 62/2014.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes

membros:
- Solange Aparecida de Aguiar
- Fábio Alexandre Rodrigues Santos
- Luciano Pelicia
- Danilo Roberto Batista
- Andrea Cristina Panhin Amaral

- Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
- Pedro Henrique Ruiz
- Cláudia Bizarro Fernandes Gabriel
- Paulo Stanley Júnior

PORTARIA N.º 9.570
de 11 de março de 2014.
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira -

Processo n.º 7.673/2014 - Pregão n.º 64/2014.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes

membros:
- Solange Aparecida de Aguiar
- Fábio Alexandre Rodrigues Santos
- Luciano Pelicia
- Danilo Roberto Batista
- Andrea Cristina Panhin Amaral
- Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
- Dirceu Henrique Ribeiro de Carvalho
- Miriam Roma Ferreira
- Cláudia Bizarro Fernandes Gabriel

PORTARIA N.º 9.571
de 11 de março de 2014.
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira -

Processo n.º 7.675/2014 - Pregão n.º 63/2014.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes

membros:
- Juliana Cristina Seno da Silva
- Fábio Alexandre Rodrigues Santos
- Luciano Pelicia
- Danilo Roberto Batista
- Andrea Cristina Panhin Amaral
- Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
- Miriam Roma Ferreira
- Cláudia Bizarro Fernandes Gabriel

PORTARIA N.º 9.572
de 11 de março de 2014.
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira -

Processo n.º 7.676/2014 - Pregão n.º 65/2014.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes

membros:
- Juliana Cristina Seno da Silva
- Fábio Alexandre Rodrigues Santos
- Luciano Pelicia
- Danilo Roberto Batista
- Andrea Cristina Panhin Amaral
- Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
- Miriam Roma Ferreira
- Cláudia Bizarro Fernandes Gabriel
- Danielle Casonato

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 27.577 de  24  de  fevereiro  de 2014 - REMOVER, a partir desta
data, a prestação de serviços da servidora IRINALDA RODRIGUES RIBEIRO, do CEI
do Jardim Flamboyant para a Creche Berçário Criança Feliz.

PORTARIA Nº 27.578 de 24 de fevereiro de 2014 - com fundamento no artigo 40,
inciso VI da lei Complementar Municipal nº 911/2011 e, CONSIDERANDO, o solicitado
nos Processo Administrativo nº 5286/2014,  CONCEDER, vacância, por posse em
outro cargo inacumulável, do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CE-
1 II “A”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, a partir desta data, à servidora
ROSILENE FAINSTINGUER (38580).

PORTARIA Nº 27.579 de 24 de fevereiro de 2014 - DESIGNAR, o servidor ANTONIO
BENTO OIJAN, para responder pelo cargo de Chefe do Setor de Fiscalização de
Rendas, no período de 21/02/14 a 18/04/14, por motivo de Auxílio Doença do Titular.

PORTARIA Nº 27.580 de 24  de  fevereiro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
15 (quinze) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde
a contar de 12/02/14 a 26/02/14 ao servidor CARLOS CORREA ROSA.

PORTARIA Nº 27.581 de  24  de fevereiro de 2014 - EXONERAR, a pedido, a
partir desta data,  a servidora GABRIELLA KOPPANY GONZALES do cargo efetivo de
VETERINÁRIO.

PORTARIA Nº 27.582 de  24  de  fevereiro  de 2014 - CONCEDER, a servidora
DÉBORA REGINA NAVES, 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença maternidade,
no período de 04/06/14 a 02/08/14.

PORTARIA Nº 27.583 de  25  de fevereiro de 2014 - EXONERAR, a pedido, a
partir desta data,  a servidora SUELI APARECIDA RIGOTTI INNOCENTI do cargo efetivo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

PORTARIA Nº 27.584 de  25  de fevereiro de 2014 - EXONERAR, a pedido, a
partir desta data,  o servidor ANTONE DOS SANTOS BENEDITO do cargo efetivo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Matemática).

PORTARIA Nº 27.585 de 25  de  fevereiro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
30 (trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença Acidentário a contar de 25/02/14 a
26/03/14 ao servidor  LUIZ FERNANDO DINIZ.

PORTARIA Nº 27.586 de 25  de  fevereiro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
60 (sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria
Saúde a contar de 23/02/14 a 23/04/14 ao servidor JAYME LAPERUTA NETO.

PORTARIA Nº 27.587 de 25  de  fevereiro  de 2014 - CONCEDER, 60 (sessenta)
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar
de 22/01/14 a 22/03/14 à servidora NEUSA SIMONAZZI CAMILO.

PORTARIA Nº 27.588 de 25  de  fevereiro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
60 (sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria
Saúde a contar de 24/02/14 a 24/04/14 ao servidor JEFFERSON EDUARDO DE
MATOS.

PORTARIA Nº 27.589 de 25  de fevereiro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
30 (trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença Acidentário a contar de 24/02/14 a
25/03/14 à servidora SOLANGE DA SILVA MARIANO RODRIGUES.

PORTARIA Nº 27.590 de 25  de fevereiro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
70 (setenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde
a contar de 21/02/14 a 01/05/14 ao servidor RENATO BAPTISTA DA SILVA.

PORTARIA Nº 27.591 de 25 de fevereiro de 2014 - DECLARAR, conforme certidão
de Casamento anexo ao respectivo processo, a servidora MORGANA IONE MORAES,
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passe a assinar MORGANA IONE MORAES VICENTE.

PORTARIA Nº 27.592 de 27  de fevereiro  de 2014 - CONCEDER, 45 (quarenta e
cinco) dias de afastamento por Auxílio Doença Acidentário a contar de 19/02/14 a 04/
04/14 ao servidor JOSÉ RICARDO SIMÃO GERALDO.

PORTARIA Nº 27.593 de  27  de  fevereiro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
30 (trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde
a contar de 21/02/14 a 22/03/14 à servidora RITA DE CÁSSIA APARECIDA SANCHES.

PORTARIA Nº 27.594 de 27  de  fevereiro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
90 (noventa) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde
a contar de 27/02/14 a 27/05/14 à servidora MARIA ISABEL MARTINS DE SOUZA.

PORTARIA Nº 27.595 de 27  de  fevereiro  de 2014 - CONCEDER, em prorrogação,
60 (sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria
Saúde a contar de 27/02/14 a 27/04/14 ao servidor ISAEL VIOLIN.

PORTARIA Nº 27.596 de 5  de  março  de 2014 - CONSIDERANDO, os artigos
27, 28 e 29 da Lei Complementar 911 de 13/12/2011; CONSIDERANDO, o decreto
8.984 de 08/03/2012; HOMOLOGAR, o estágio probatório dos Professores de Educação
Básica (Fundamental), a seguir nominados:

RI Nome Processo Homologação 
49433 Silvana Rodrigues Ventrella Marcolin 5641/14 02/10/2013 
49522 Eliane de Oliveira Silva 5632/14 02/10/2013 
49646 Elis Regina Camargo Correa Lopes dos Santos 5628/14 09/10/2013 
49700 Cintia Fernanda Pilan Eburneo 5633/14 16/10/2013 
49727 Heleonice Aparecida Pasquim 5629/14 16/10/2013 

 
PORTARIA Nº 27.597 de 5  de  março  de 2014 - CONSIDERANDO, os artigos

27, 28 e 29 da Lei Complementar 911 de 13/12/2011; CONSIDERANDO, o decreto
8.984 de 08/03/2012; HOMOLOGAR, o estágio probatório dos Professores de Educação
Básica (Infantil), a seguir nominados:

RI Nome Processo Homologação 
44148 Thanaide Hadassa Nogueira Toniza 5644/14 11/03/2012 
44245 Jacira dos Santos Silva Cardia 5627/14 03/03/2012 
48054 Lidiane da Silva 5642/14 10/05/2013 
48062 Daniele Aparecida Ventura Monteiro 5643/14 04/05/2013 

 
PORTARIA Nº 27.598 de 5  de  março  de 2014 - CONSIDERANDO, os artigos

27, 28 e 29 da Lei Complementar 911 de 13/12/2011; CONSIDERANDO, o decreto
8.984 de 08/03/2012; HOMOLOGAR, o estágio probatório dos Professores de Educação
Básica (Especial), a seguir nominados:

RI Nome Processo Homologação 
49930 Eli de Haro Petrechen 5631/14 17/12/2013 
49964 Luana Sibar Genari 5626/14 24/11/2013 

 
PORTARIA Nº 27.599 de 5  de  março  de 2014 - CONSIDERANDO, os artigos

27, 28 e 29 da Lei Complementar 911 de 13/12/2011; CONSIDERANDO, o decreto
8.984 de 08/03/2012; HOMOLOGAR, o estágio probatório do Professor de Educação
Básica (Educação Física), a seguir nominado

RI Nome Processo Homologação 
47350 Flavio de Jesus Franco 5638/14 01/03/2013 

 

PORTARIA Nº 27.600 de 5  de  março  de 2014 - CONSIDERANDO, os artigos
27, 28 e 29 da Lei Complementar 911 de 13/12/2011; CONSIDERANDO, o decreto
8.984 de 08/03/2012; HOMOLOGAR, o estágio probatório dos Atendentes de Creche,
a seguir nominados:

RI Nome Processo Homologação 
46795 Marlete Bispo Brandão 5636/14 05/12/2012 
46825 Jaqueline Aparecida Pereira Lopes 5635/14 24/07/2013 
47112 Elaine Cristina Ribeiro dos Santos 5637/14 20/03/2013 
48429 Manoel Fernandes 5634/14 24/07/2013 

 
PORTARIA Nº 27.601 de 5  de  março  de 2014 - CONSIDERANDO, os artigos

27, 28 e 29 da Lei Complementar 911 de 13/12/2011; CONSIDERANDO, o decreto
8.984 de 08/03/2012; HOMOLOGAR, o estágio probatório dos Auxiliares de Serviços
Gerais, a seguir nominados:

RI Nome Processo Homologação 
23434 Guilherme Reis Andrade 5639/14 03/12/2012 
44393 Maria Renata dos Santos Silveira 5630/14 03/11/2012 
46990 Julio Cesar Gobo 5640/14 02/02/2013 

 
PORTARIA Nº 27.602 de  5  de março de 2014 - EXONERAR, a pedido, a

partir desta data,  o servidor ADRIANO BALARIM DE LIMA do cargo efetivo de
MONITOR AMBIENTAL.

PORTARIA Nº 27.603 de 5 de março de 2014 - EXONERAR, a partir desta
data, a Sra. NATHALY PIRULA SILVESTRE (11.523-1) do cargo em comissão de
Assessor Administrativo.

PORTARIA Nº 27.604 de 5 de março de 2014 - DECLARAR, conforme certidão
de Casamento anexo ao respectivo processo, a servidora CINTIA MARTINSONS,
passe a assinar CINTIA MARTINSONS MARRA.

PORTARIA Nº 27.605 de 6  de  março  de 2014 - CONCEDER, 10 (dez) dias
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de
19/02/14 a 28/02/14 à servidora PATRICIA CRISTINA ANSELMO PADUAN.

PORTARIA Nº 27.606 de 6  de  março  de 2014 - CONCEDER, 45 (quarenta
e cinco) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde
a contar de 21/02/14 a 06/04/14 à servidora VANIA CORREIA RICARDO.

PORTARIA Nº 27.607 de 6  de  março  de 2014 - CONCEDER, 30 (trinta)
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar
de 19/02/14 a 20/03/14 à servidora VANDA ALBERTO.

PORTARIA Nº 27.608 de 6  de  março  de 2014 - CONCEDER, 30 (trinta)
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar
de 19/02/14 a 20/03/14 à servidora FERNANDA ZAGATTI PICOLOTO TARDIM.

PORTARIA Nº 27.609 de 6  de  março  de 2014 - CONCEDER, 15 (quinze)
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar
de 23/02/14 a 09/03/14 ao servidor JOÃO BATISTA PEREIRA DOMINGUES.

PORTARIA Nº 27.610 de 6  de  março  de 2014 - CONCEDER, 30 (trinta)
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar
de 27/02/14 a 28/03/14 à servidora ERICA JOSIANE DE OLIVEIRA.

C O N V O C A Ç Ã O  
 

COMPARECER À SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL NO DIA 
17.03.2014 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO 
CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2012:-  

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (MATEMÁTICA) 

 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E : 
05º lugar RICHARD CASTRO 

 
 

Botucatu, 11 de março de 2014. 
 
 
 

                                                                Júlio César Pelicia 
                                                                                                      Chefe da Seção de Cadastro e Movimentação  

                                                                                                   de Pessoal -   Substituto 
 

 
 
 
 

 
 

 
ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que 
concorreu no referido concurso publico.  
 
 

C O N V O C A Ç Ã O  
 

COMPARECER À SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL NO DIA 
17.03.2014 ÀS 09:30 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO 
CONCURSO PUBLICO DO EDITAL Nº. 001/2010:-  

 
CUIDADOR 

 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E : 
19º lugar MICHELE RECHE NASCIMENTO 

20º lugar BRUNO ROCHA TAMELINI 

 
 

Botucatu, 11 de março de 2014. 
                                                 
 
                                                                                 Júlio César Pelícia 

                                                                                               Chefe da Seção de Cadastro e Movimentação 
                                                                                                   de Pessoal -  Substituto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que 
concorreu no referido concurso publico.  
 

Ã
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Amigos do Grilo conquista Copa dos Campeões 2014Amigos do Grilo conquista Copa dos Campeões 2014Amigos do Grilo conquista Copa dos Campeões 2014Amigos do Grilo conquista Copa dos Campeões 2014Amigos do Grilo conquista Copa dos Campeões 2014
A Prefeitura de Botucatu, por meio da Secretaria

Municipal de Esportes e Lazer, promoveu no último
domingo (9) a final da Copa dos Campeões 2014. A
grande disputa foi realizada entre Serra Negra e Ami-
gos do Grilo, no Estádio Acrísio Paes Cruz, na Associ-
ação Atlética Ferroviária (AAF).

Na oportunidade o Amigos do Grilo levou a melhor
e sagrou-se campeão após vencer o adversário por 2 a
0. Os gols foram marcados por Matheus Willian San-
tos e Narciso Bruno de Oliveira.

Os troféus de fair play e defesa menos vazada tam-
bém ficaram com o Amigos do Grilo. Já artilharia da
competição ficou com o jogador Vinícius Lecciolli, do
Serra Negra, que marcou sete gols.

Segundo o coordenador do departamento de Fute-
bol e Futsal, Clodoaldo Cardoso, as duas equipes fina-
listas estão classificadas para Copa dos Campeões
2015. “Quero parabenizar as duas agremiações pela
disciplina dentro de campo. Mais uma vez o campeo-
nato foi um sucesso”, enfatiza.

A competição que teve início no dia 19 de janei-

Amigos do Grilo, além do título, levou os troféus fair play e defesa menos vazada

ro foi disputada por 12 equipes que jogaram entre
si no sistema “mata-mata”. As equipes participan-
tes do campeonato foram: Atrevidos, Jardim Bra-
sil, Monte Mor, Associação Desportiva Rebola,
União da Vila, Vitoriana, Clube da Vila, Último Gole,
Caixa D´água Futebol Clube, E.C.A.G Itatinga,
Serra Negra e Beira Rio.

Futebol Sub-13
A Secretaria de Esportes e Lazer está com inscri-

ções abertas para o Campeonato de Futebol Sub-13.
Os times interessados em participar devem realizar suas
inscrições até o dia 28 de março no Ginásio Municipal
Dr. Mário Covas Júnior ou por meio dos telefones
(14)3882-6261 ou 3882-8100.

Marco Magnoni/Secretaria de Comunicação

AAAAAvenida Raphael Laurindo ganha platôsvenida Raphael Laurindo ganha platôsvenida Raphael Laurindo ganha platôsvenida Raphael Laurindo ganha platôsvenida Raphael Laurindo ganha platôs

César Culiche/Secretaria de Comunicação

Dispositivo terá desafio de disciplinar o trânsito em frente a um supermercado

A Avenida Raphael Laurindo, um
dos principais acessos ao Jardim Pa-
raíso, região Norte de Botucatu, ga-
nhou na primeira semana deste mês
dois platôs. Eles terão o desafio de dis-
ciplinar o trânsito em frente a um su-
permercado de rede instalado no local.

O dispositivo, construído pela Secretaria
de Obras, serve tanto como redutor de velo-
cidade aos veículos como também faixa de
segurança para pedestres, esta pintada pela
equipe da Secretaria de Mobilidade Urbana.

Esta era uma demanda antiga dos
moradores do entorno devido a presen-
ça de um supermercado no local e este
concentrar uma movimentação intensa
de pessoas todos os dias, especialmen-
te à noite. Apesar da instalação deste
dispositivo de segurança, a Semutran
continuará a levar o radar eletrônico se-
manalmente à Raphael Laurindo para
conscientizar os motoristas a respeita-
rem o limite de velocidade estabeleci-
do para a avenida.

Inscrições abertas a aulas de tênis de mesaInscrições abertas a aulas de tênis de mesaInscrições abertas a aulas de tênis de mesaInscrições abertas a aulas de tênis de mesaInscrições abertas a aulas de tênis de mesa
A Prefeitura de Botucatu, por meio da

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer,
informa que estão abertas as inscrições para
os interessados em participar das aulas gra-
tuitas de tênis de mesa.

As atividades serão realizadas no Está-
dio Municipal João Roberto Pilan (Inca) to-
das as segundas, quartas e sextas-feiras, das
16 às 18 horas. Os interessados em partici-

par devem ter mais de 12 anos.
As inscrições devem ser realizadas nos

dias, horários e local das atividades com a
professora Mariuza de Carvalho. Outras in-
formações podem ser obtidas pelo telefone
(14) 3815-8295.

Serviço
Estádio Municipal João Roberto Pilan (Inca)
Rua Marília, s/n° - Vila Antártica

Copa Integração de Futsal deve reunir mil atletasCopa Integração de Futsal deve reunir mil atletasCopa Integração de Futsal deve reunir mil atletasCopa Integração de Futsal deve reunir mil atletasCopa Integração de Futsal deve reunir mil atletas
A Prefeitura de Botucatu, por meio da

Secretaria Municipal de Esportes e La-
zer, promove mais uma edição da Copa
Integração de Futsal. Em 2014, a com-
petição deve reunir mais de mil atletas e
60 equipes. A competição terá início neste
sábado (15) e segue até dia 16 de junho.
Todos os jogos serão realizados na qua-
dra do colégio La Salle.

A Copa tem como finalidade desenvol-
ver a modalidade do futsal masculino e fe-
minino em toda Cidade e possibilitar o sur-
gimento de novos adeptos. Ela será dispu-

tada nas categorias sub-9, sub-11, sub-13,
sub-15 (masculino e feminino) e sub-17.

Segundo um dos organizadores da compe-
tição, Domingos Crispim (Minguinho), a Copa
Integração já se tornou uma tradição entre as
crianças e adolescentes que se preparam du-
rante todo o ano para montar seus times.

“A Copa Integração além de proporcionar
aos atletas qualidade de vida e lazer também se
torna ação social já que tira essas crianças da
rua e as leva para o esporte. Esta competição
está crescendo a cada ano e conta com apoio
do poder público desde 2009”, comenta.
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA

01. Comunicado de Correlatos -  Desativação do CEVS referente ao CNAE: 4773-3/
00.

Protocolo: 216/14-A Data de Protocolo: 10/02/2014
CEVS: 350750601-477-000119-1-6 Data de Validade: 20/02/2014
Razão Social: CIRURGICA NOVA ERA LTDA ME
CNPJ/CPF: 08.621.999/0001-06
Endereço: Avenida DEPUTADO DANTE DELMANTO, 2529 VILA PAULISTA.
Município: BOTUCATU CEP: 18608-393 UF: SP
Resp. Legal: ELIANA VICTORATTI CPF: 02686644800
Resp. Técnico: LUIZ FRANCISCO PEREIRA DE MORAES CPF: 14589628813
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:20183 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 216/14-A  por estar de acordo com as normas sanitárias.

02. Comunicado de Correlatos -  Licença de Funcionamento Inicial referente ao novo
CVS e

CNAE: 4645-1/01.
Protocolo: 306/14 Data de Protocolo: 21/02/2014
CEVS: 350750601-464-000020-1-1 Data de Validade: 21/02/2015
Razão Social: CIRURGICA NOVA ERA LTDA ME
CNPJ/CPF: 08.621.999/0001-06
 Endereço: Avenida Deputado Dante Delmanto, 2529 BLOCO B - GALPÃO 1 Vila

Paulista.
Município: BOTUCATU CEP: 18608-393 UF: SP
Resp. Legal: ELIANA VICTORATTI CPF: 02686644800
Resp. Técnico: LUIZ FRANCISCO PEREIRA DE MORAES     CPF: 14589628813
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:20183 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 306/14  por estar de acordo com as normas sanitárias.

03. Comunicado de Alimento -  Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 021/12 Data de Protocolo: 06/01/2012
CEVS: 350750601-471-000307-1-6
Razão Social: NADIA DE CASSIA LISBOA MERCEARIA ME
CNPJ/CPF: 13.841.009/0001-77 Endereço:
RUA: CATHARINA GOMES RODRIGUES, 71 SANTA MARIA I - BOTUCATU CEP: 18605-

878 UF: SP.
Resp. Legal: NADIA DE CASSIA LISBOA   CPF: 32932807811
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 021/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

04. Comunicado de Alimento -  Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 177/14 Data de Protocolo:
04/02/2014 CEVS: 350750601-471-000416-1-0
Razão Social: MARCELO DE MORAES PIMENTA ME
CNPJ/CPF: 19.403.719/0001-00
Endereço: Av. Dr Vital Brasil, 840 Vila São Lúcio Município: BOTUCATU CEP: 18603-

193 UF: SP.
Resp. Legal: MARCELO DE MORAES PIMENTA  CPF: 19149523830
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 177/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

05. Comunicado de Alimento -  Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 583/11 Data de Protocolo: 25/05/2011
CEVS: 350750601-472-000336-1-8
Razão Social: FR DOS SANTOS COM. LAT. FRIOS LTDA - EPP.
CNPJ/CPF: 13.673.776/0001-14
Endereço: Rua CESARIO MOTTA, 03 VILA DOS LAVRADORES - BOTUCATU CEP:

18609-098 UF: SP.
 Resp. Legal: FERNANDO RAYMUNDO DOS SANTOS    CPF: 32522393880
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 583/11 por estar de acordo com as normas sanitárias.

06. Comunicado de Alimento -  Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 321/14 Data de Protocolo: 25/02/2014
CEVS: 350750601-471-000418-1-5
Razão Social: EVELYN DOS SANTOS ZACHARIAS ME
CNPJ/CPF: 17.886.170/0001-18
Endereço: Rua Antônio Amando de Barros, 285 Vila Cidade Jardim.
Município: BOTUCATU CEP: 18601-260 UF: SP
Resp. Legal: EVELYN DOS SANTOS ZACHARIAS  CPF: 35988545874
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 321/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

07. Comunicado de Radiologia Odontológica  -  Renovação de Licença de
Funcionamento 2014 – Estabelecimento e Equipamento.

Protocolo: 365/14 Data de Protocolo: 24/02/2014
CEVS: 350750601-864-000001-1-6 Data de Validade: 25/02/2015
CEVS: 350750601-864-000002-1-3 Data de Validade: 25/02/2015
CEVS: 350750601-864-000003-1-0 Data de Validade: 25/02/2015
Razão Social: RADIORAL S/C LTDA
CNPJ/CPF: 01.581.914/0001-56
Endereço: Rua DJALMA DUTRA, 613 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-

750 UF: SP.
Resp. Legal: CARLOS CAMARGO PENTEADO NETO   CPF: 05104935809
Resp. Técnico: CARLOS CAMARGO PENTEADO NETO        CPF: 05104935809
CBO: 06365 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:25.819 UF:SP
Resp. Técnico: JODEMAR CATHARINI   CPF: 04169585836
CBO: 06365 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:35.536 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 365/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

08. Comunicado de Farmácia -  Renovação de Licença de Funcionamento 2014.
Protocolo: 333/14 Data de Protocolo: 26/02/2014
CEVS: 350750601-477-000083-1-1 Data de Validade: 06/03/2015
Razão Social: FARMÁCIA CORAÇÃO DE JESUS BOTUCATU LTDA ME
CNPJ/CPF: 64.528.425/0001-50
Endereço: Rua BRAZ DE ASSIS, 333 VILA DOS LAVRADORES - BOTUCATU CEP:

18609-740 UF: SP.

Resp. Legal: NILTON FIORAVANTI   CPF: 06335914832
Resp. Técnico: CASSIA MARIANA DA SILVA       CPF: 33645546847
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:45825 UF:SP
Resp. Técnico: LUIZ FRANCISCO PEREIRA DE MORAES CPF: 14589628813
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:20183 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 333/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

09. Comunicado de Dispensário de Medicamento - Renovação de Licença de
Funcionamento 2014.

Protocolo: 351/14 Data de Protocolo: 28/02/2014
CEVS: 350750601-861-000073-1-5 Data de Validade: 05/03/2015
Razão Social: MISERICÓRDIA BOTUCATUENSE
CNPJ/CPF: 45.520.707/0001-67
Endereço: Praça ISABEL  ARRUDA, 138 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-

370 UF: SP.
Resp. Legal: BARIO RAYMUNDO CIRNE CPF: 07125976891
Resp. Técnico: VALERIA MARTINS DE LIMA CPF: 17395289803
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:20174 UF:SP
Resp. Técnico: PAULA LECCIOLLI DUARTE CPF: 36291270889
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:72.272 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 351/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

10. Comunicado de Pronto Socorro -  Renovação de Licença de Funcionamento
2014.

Protocolo: 340/14 Data de Protocolo: 27/02/2014
CEVS: 350750601-861-000085-1-6 Data de Validade: 06/03/2015
Razão Social: UNIMED BOTUCATU COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
CNPJ/CPF: 45.425.899/0005-56
Endereço: Praça Dona Isabel Arruda, 138 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18602-

111 UF: SP.
Resp. Legal: OMAR ABUJAMRA JUNIOR CPF: 02121393803
 Resp. Técnico: JOSÉ FERNANDO PINHEIRO SILVA      CPF: 05124319810
CBO: 06155 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:657590 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 340/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

11. Comunicado de Odonto -  Renovação de Licença de Funcionamento 2014-
Estabelecimento e Equipamento.

Protocolo: 349/14 Data de Protocolo: 27/02/2014
CEVS: 350750601-863-000587-1-8 Data de Validade: 06/03/2015
CEVS: 350750601-863-000588-1-5 Data de Validade: 06/03/2015
Razão Social: ASSOCIAÇÃO SANTA MARCELINA
CNPJ/CPF: 60.742.855/0016-04
Endereço: Rua Nicola Zaponi, 2100 Conjunto Residencial Frei Fidelis - BOTUCATU

CEP: 18606-120 UF: SP.
Resp. Legal: MARIA TEREZINHA DE ALMEIDA CPF: 15768740600
Resp. Técnico: RENATA MARIA DE PAULA F. IELO ABDALLA CPF: 09363926818.
CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:33324 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 349/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

12. Comunicado de Odonto -  Renovação de Licença de Funcionamento 2014-
Estabelecimento e Equipamento.

Protocolo: 307/14 Data de Protocolo: 21/02/2014
CEVS: 350750601-863-000013-1-7 Data de Validade: 25/02/2015
CEVS: 350750601-863-000012-1-0 Data de Validade: 25/02/2015
Razão Social: ANA MARIA CALORI
CNPJ/CPF: 08369361838
Endereço: Rua DR. JAGUARIBE, 409 VILA LAVRADORES Município: BOTUCATU CEP:

18609-760 UF: SP.
 Resp. Legal: ANA MARIA CALORI      CPF: 08369361838
Resp. Técnico: ANA MARIA CALORI        CPF: 08369361838
CBO: 06310 CRO No. Inscr.:30204 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 307/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

13. Comunicado de Odonto -  Renovação de Licença de Funcionamento 2014.
Protocolo: 295/14 Data de Protocolo: 20/02/2014
CEVS: 350750601-863-000551-1-5 Data de Validade: 25/02/2015
Razão Social: HELDERJAN DE SOUZA MENDES
CNPJ/CPF: 27417457819
Endereço: Rua GENERAL TELLES, 1047 CENTRO Município: BOTUCATU CEP:

18600-030 UF: SP.
Resp. Legal: HELDERJAN DE SOUZA MENDES CPF: 27417457819
Resp. Técnico: HELDERJAN DE SOUZA MENDES CPF: 27417457819
CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:77863 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 295/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

14. Comunicado de Odonto -  Renovação de Licença de Funcionamento 2014.
Protocolo: 325/14 Data de Protocolo: 25/02/2014
CEVS: 350750601-863-000100-1-4 Data de Validade: 25/02/2015
Razão Social: HÉLIO FLÁVIO RODRIGUES BISSACOT
CNPJ/CPF: 04314769858
Endereço: Rua CORONEL FONSECA, 244 CENTRO Município: BOTUCATU CEP:

18600-200 UF: SP.
Resp. Legal: HÉLIO FLÁVIO RODRIGUES BISSACOT CPF: 04314769858
Resp. Técnico: HÉLIO FLÁVIO RODRIGUES BISSACOT CPF: 04314769858
CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:28963 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 325/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

15. Comunicado de Odonto -  Renovação de Licença de Funcionamento 2014.
Protocolo: 320/14 Data de Protocolo: 25/02/2014
CEVS: 350750601-863-000055-1-7 Data de Validade: 25/02/2015 Razão
Social: CAROLINA GUIMARÃES RIBEIRO SARAN
CNPJ/CPF: 14552794809
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Endereço: Rua MAGNÓLIA, 450 VILA DOS MÉDICOS Município: BOTUCATU CEP:
18607-670 UF: SP.

Resp. Legal: CAROLINA GUIMARÃES RIBEIRO SARAN CPF: 14552794809
Resp. Técnico: CAROLINA GUIMARÃES RIBEIRO SARAN CPF: 14552794809
CBO: 06310 Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:47.803 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 320/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

16. Comunicado de Odonto -  Renovação de Licença de Funcionamento 2014-
Estabelecimento e Equipamento.

Protocolo: 373/14 Data de Protocolo: 07/03/2014
CEVS: 350750601-863-000525-1-5 Data de Validade: 07/03/2015
CEVS: 350750601-863-000524-1-8 Data de Validade: 07/03/2015
Razão Social: RICARDO ALEXANDRE ANTUNES
CNPJ/CPF: 28571542830
Endereço: Rua DJALMA DUTRA, 329 SALA-06 CENTRO Município: BOTUCATU CEP:

18603-750 UF: SP.
Resp. Legal: RICARDO ALEXANDRE ANTUNES     CPF: 28571542830
Resp. Técnico: RICARDO ALEXANDRE ANTUNES      CPF:
28571542830 CBO: 06310 CRO No. Inscr.:42.438 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 373/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

17. Comunicado de Odonto -  Renovação de Licença de Funcionamento 2014-
Estabelecimento e Equipamento.

Protocolo: 372/14 Data de Protocolo: 07/03/2014
CEVS: 350750601-863-000309-1-0 Data de Validade: 07/03/2015
CEVS: 350750601-863-000308-1-3 Data de Validade: 07/03/2015
Razão Social: ROSÂNGELA APARECIDA DA SILVA
CNPJ/CPF: 08731906885
Endereço: Rua GASPAR RICARDO JR, 234 VILA DOS LAVRADORES - BOTUCATU

CEP: 18609-000 UF: SP.
Resp. Legal: ROSANGELA APARECIDA DA SILVA   CPF: 08731906885
Resp. Técnico: ROSANGELA APARECIDA DA SILVA    CPF: 08731906885
CBO: 06310 CRO No. Inscr.:35980 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 372/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

18. Comunicado de Consultório Médico -  Renovação de Licença de Funcionamento
2014.

Protocolo: 346/14 Data de Protocolo: 27/02/2014
CEVS: 350750601-863-000842-1-2 Data de Validade: 06/03/2015
Razão Social: VANNINI E DELATIM SERVIÇOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA

EPP
CNPJ/CPF: 10.481.840/0001-77
Endereço: Rua VISCONDE DO RIO BRANCO, 647 CENTRO Município: BOTUCATU

CEP: 18602-000 UF: SP.
Resp. Legal: RODRIGO VANNINI CPF: 25424542808
Resp. Técnico: RODRIGO VANNINI CPF: 25424542808
CBO: 06150 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:107.839 UF:SP
Resp. Técnico: FRANCIELI CRISTINA DELATIM VANNINI CPF: 21742116884
CBO:  Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:15.108 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 346/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

19. Comunicado de Consultório Médico -  Renovação de Licença de Funcionamento
2014.

Protocolo: 337/14 Data de Protocolo: 27/02/2014
CEVS: 350750601-863-000116-1-4 Data de Validade: 06/03/2015
Razão Social: ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOTUCATU
CNPJ/CPF: 43.615.129/0001-17
Endereço: Rua DR. JOAO QUEIROZ REIS, 278 VILA SONIA Município: BOTUCATU

CEP: 18607-010 UF: SP.
Resp. Legal: PAULO ROBERTO JESUINO CPF: 79359493872
Resp. Técnico: MARCIA MARIA FERREIRA LIMA CPF: 07201845845
CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:57.933 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 337/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

20. Comunicado de Consultório Médico -  Renovação de Licença de Funcionamento
2014.

Protocolo: 336/14 Data de Protocolo: 26/02/2014
CEVS: 350750601-863-000831-1-9 Data de Validade: 06/03/2015
Razão Social: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE SÃO PAULO -

PRODESP
CNPJ/CPF: 62.577.929/0051-02
Endereço: Avenida Marechal Floriano Peixoto, 461 A Centro Município: BOTUCATU

CEP: 18603-730 UF: SP.
Resp. Legal: JOSÉ ROMÃO CPF: 90431081891
Resp. Técnico: JOSÉ FRANCISCO DE MOURA CAMPOS      CPF: 14419634804
CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:82.791 UF:SP
Resp. Técnico: JOSÉ PAULO DE FIGUEIREDO MARQUESI CPF: 51972867849
CBO: 06190 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:16561 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.

defere protocolo 336/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

21. Comunicado de Consultório Médico -  Renovação de Licença de Funcionamento
2014.

Protocolo: 304/14 Data de Protocolo: 21/02/2014
CEVS: 350750601-863-000630-1-0 Data de Validade: 25/02/2015
Razão Social: PROTETTI, PROTETTI & PROTETTI NEUROLOGIA LTDA.
CNPJ/CPF: 57.268.336/0001-57
Endereço: Rua Magnólia, 265 Jardim Bom Pastor Município: BOTUCATU CEP: 18607-

670 UF: SP.
Resp. Legal: HELENA MARTYNIUK PROTETTI CPF: 75012731891
Resp. Técnico: HELENA MARTYNIUK PROTETTI                CPF: 75012731891
CBO: 06142 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:26.812 UF:SP
Resp. Técnico: RENATO ALBERTO RIBEIRO PROTETTI CPF: 83482806853
CBO: 06142 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:13958 UF:SP
Resp. Técnico: RICARDO MARTYNIUK PROTETTI CPF: 26748539803
CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:113530 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 304/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

22. Comunicado de Consultório Médico -  Renovação de Licença de Funcionamento
2014.

Protocolo: 303/14 Data de Protocolo: 21/02/2014
CEVS: 350750601-863-000649-1-2 Data de Validade: 25/02/2015
Razão Social: OSIRIS ESTEVES PINTO
CNPJ/CPF: 24279900868
Endereço: Rua CEL JOSÉ VITORIANO VILLAS BOAS, 435 CENTRO - BOTUCATU

CEP: 18600-130 UF: SP.
Resp. Legal: OSIRIS ESTEVES PINTO CPF: 24279900868
Resp. Técnico: OSIRIS ESTEVES PINTO CPF: 24279900868
CBO: 06142 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:15.410 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 303/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

23. Comunicado de Consultório Médico - Cancelamento de Licença de
Funcionamento.

Protocolo: 338/14 Data de Protocolo: 27/02/2014
CEVS: 350750601-863-000415-1-3
Razão Social: EUCATEX S/A INDÚSTRIA COMERCIO
CNPJ/CPF: 56.643.018/0103-90
Endereço: ESTRADA MUNICIPAL BOTUCATU/ITATINGA, S/N ZONA RURAL.
Município: BOTUCATU CEP: 18603-970 UF: SP
Resp. Legal: PAULO ROGÉRIO DA ROCHA OLIVEIRA     CPF: 03329460881
Resp. Técnico: FRANCISCO LUIS GOBATO     CPF: 07545534859
CBO: 06150 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:48.812 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 338/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

24. Comunicado de Casa de Repouso -  Alteração de Dados Cadastrais do
Estabelecimento, Ampliação/Redução de Atividade, Classe e/ou Categoria de Produto;
(CNAE).

Protocolo: 311/14 Data de Protocolo: 21/02/2014
CEVS: 350750601-871-000034-1-7 Data de Validade: 18/11/2014
Razão Social: CLAUDETE APARECIDA RIBEIRO PENSÃO ME
CNPJ/CPF: 13.048.513/0001-14
Endereço: Rua SABINO BOTTI, 159 VILA AUXILIADORA Município: BOTUCATU CEP:

18601-530 UF: SP.
Resp. Legal: CLAUDETE APARECIDA RIBEIRO      CPF: 04954699800
Resp. Técnico: LUIS FERNANDO SUEIRO      CPF: 31113143835
CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:41.208-LTF UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 311/14 por estar de acordo com as normas sanitárias.

AUTO DE INFRAÇÃO:

01. AUTO DE INFRAÇÃO: AIF 160.
NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA: NRM-211-A 817.
VALOR DA MULTA: R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS).
CONTRARIA O DISPOSTO NO ART. 196 da CONSTITUIÇÃO FEDERAL do BRASIL de

1998; C/C ART. 10 e ART. 122 INC. XX da LEI ESTADUAL 10.083 de 23/09/98; C/C ART.4º da
LEI MUNICIPAL 211 de 29/10/98.

PROCESSO: 49.581/2013.

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes ás atividades prestadas respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento deste
documento.

Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal

Botucatu, 14 de MARÇO de 2014.

PODER LEGISLATIVO

6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA

DIA: 10/3/2014
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 22H32

PRESIDÊNCIA
Vereador: Carreira
Vereador: Curumim
Vereador: João Elias

SECRETARIA
Vereador: João Elias
Vereador: Izaias Colino
Vereador: Fontão

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA

01) Projeto de Lei Complementar nº 08/2014 - de iniciativa do Prefeito Municipal, que
dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1061/2013 - Plano Plurianual - período de
2014 a 2017, visando a criação de ficha de despesa junto a Unidade Orçamentária -
Encargos Gerais do Município.

02) Projeto de Lei Complementar nº 09/2014 - de iniciativa do Prefeito Municipal, que
dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1062/2013 - LDO exercício de 2014 e abre
crédito adicional especial de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), visando a criação de ficha
de despesa junto a Unidade Orçamentária - Encargos Gerais do Município.

03) Projeto de Lei nº 05/2014 - de iniciativa do Vereador Lelo Pagani que denomina
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de “Professora Maria Nogueira de Castilho”, a Rua “04”, localizada no loteamento
“Residencial Santa Helena”.

04) Projeto de Lei nº 06/2014 - de iniciativa do Vereador Fontão que declara de
Utilidade Pública, no Município de Botucatu, a “Associação Comunitária João de Barro”

REQUERIMENTOS DE PESAR

Autoria: TODOS OS VEREADORES

Nº. 13/2014
Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Zilda Aldarelli Bertozzo, ocorrido em 1º.

de março, aos 87 anos de idade.

Nº. 14/2014
Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Laura D Piere Vianna, ocorrido em 1º. de

março, aos 87 anos de idade.

Nº. 15/2014
Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Juraci José Motta, conhecido como “Jura

Da Banca Do Bosque”, ocorrido em 9 de março, aos 71 anos de idade.

REQUERIMENTOS:

Nº. 147/2014 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de instalar um

bebedouro de água no ponto de ônibus localizado na Praça da Igreja São Benedito.

Nº. 150/2014 - Autoria: JOÃO ELIAS
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de que seja aplicado

maior rigor quanto ao cumprimento do Decreto nº. 7.257/2007, que dispõe sobre a execução
de serviços de capinação e limpeza de terrenos.

Nº. 151/2014 - Autoria: FERNANDO CARMONI, CARLOS TRIGO, IZAIAS COLINO e
VALMIR REIS

Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade da implantação em
Botucatu, sob responsabilidade de nosso município, de um “Hospital Veterinário Público”.

Nº. 152/2014 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de consertar a grade

do bueiro que fica na esquina das Ruas Prudente de Moraes com a Amando de Barros,
onde existe um buraco, sendo que este oferece um grande risco de acidente.

Nº. 153/2014 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando diversas informações referente ao prédio, onde

funciona o Batalhão da Policia Militar, localizado na Rua Major Matheus, que foi leiloado
pela Prefeitura Municipal.

Nº. 154/2014 - Autoria: FERNANDO CARMONI
Prefeito Municipal - Secretário Municipal de Governo - solicitando informar sobre a

possibilidade de revitalizar a Praça José de Souza Nogueira, localizada no Distrito de
Rubião Junior, conforme solicitação dos moradores.

Nº. 155/2014 - Autoria: IZAIAS COLINO
Prefeito Municipal - solicitando que apresente à Companhia de Saneamento Básico

do Estado de São Paulo (SABESP), o cadastro técnico com a topografia da Rua Passa
Três, localizada na Vila Jaú, a fim de que SABESP possa realizar estudos visando o
prolongamento da rede coletora de esgoto da localidade, beneficiando os moradores da
destacada via.

Nº. 156/2014 - Autoria: IZAIAS COLINO
Secretário Municipal de Administração e Secretário Municipal da Fazenda - solicitando

informarem sobre a possibilidade de elaboração de uma legislação específica contendo
as atribuições da Vigilância Ambiental em Saúde (VSA), bem como estudar a possibilidade
de conceder adicional de insalubridade aos profissionais que ali laboram.

Nº. 157/2014 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - Secretário Municipal de Esportes e Lazer e Secretária Municipal

de Educação - solicitando informar sobre a possibilidade de disponibilizar transporte
gratuito (ida e volta) as terças e quintas-feiras, durante o período da manhã, às pessoas
com deficiência que participam do projeto desenvolvido por professores no Estádio
Municipal “João Roberto Pilan” - INCA.

Nº. 158/2014 - Autoria: LELO PAGANI e FERNANDO CARMONI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de executar a

construção de 4 (quatro) rampas de acesso nas esquinas da Câmara Municipal de Botucatu,
aumentando a acessibilidade do local.

Nº. 159/2014 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de determinar a

construção da calçada na Avenida das Hortências, no Park Residencial Convívio, atrás da
Escola Municipal de Ensino Fundamental “Antenor Serra”.

Nº. 160/2014 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de realizar estudos

para que seja reformada a ciclovia existente na Rua Dr. José Barbosa de Barros, no
Jardim Paraíso.

Nº. 164/2014 - Autoria: FONTÃO
Prefeito Municipal - Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando

informar sobre a possibilidade de realizar estudos no sentido de continuar o calçamento
da Praça Padre Bento, localizada no Conjunto Habitacional “Humberto Popolo”,
principalmente na lateral da Rua Marcia Aparecida Galhardo.

Nº. 165/2014 - Autoria: FONTÃO
Prefeito Municipal - Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - informarem

sobre a possibilidade da Prefeitura Municipal notificar o proprietário do imóvel localizado
na Rua Odete Pacci, nº 117, no Conjunto Habitacional “Roque Ortiz Filho”.

Nº. 166/2014 - Autoria: FONTÃO
Prefeito Municipal - Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando

informarem sobre a possibilidade de realizar estudos visando efetuar a pavimentação

asfáltica na Rua das Tulipas, no Parque Residencial Convívio.

Nº. 167/2014 - Autoria: FONTÃO
Prefeito Municipal - Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais – solicitando

informarem sobre a necessidade de executar a substituição das lâmpadas queimadas
na Praça São José.

Nº. 168/2014 - Autoria: JOÃO ELIAS
Prefeito Municipal - solicitando que elabore, por intermédio das Secretarias de

Mobilidade Urbana e Obras e Serviços Municipais, estudos no sentido de construir uma
rotatória no acesso do Jardim Tropical, visando ordenar o trânsito na referida entrada e
saída do bairro.

Nº. 169/2014 - Autoria: JOÃO ELIAS
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de desenvolver um

programa semelhante ao implantado na cidade do Rio de Janeiro, intitulado “Programa
Lixo Zero”, que visa realizar campanhas de conscientização da população no tocante a
limpeza urbana, assim como, aplicar multas, na hora, aos pedestres que são flagrados
jogando lixo no chão.

Nº. 170/2014 - Autoria: JOÃO ELIAS
Presidente da Concessionária Rodovias do Tietê - solicitando que envie cópia do

projeto de construção das novas alças de acesso do trevo que faz a interligação entre
Rodovia Marechal Rondon, a Avenida Itália e a Rodovia Gastão Dal Farra, localizado mais
precisamente em frente ao antigo prédio do DER, bem como que informe quando
efetivamente, serão iniciadas as obras de construção das destacadas alças.

Nº. 171/2014 - Autoria: JOÃO ELIAS e CURUMIM
Prefeito Municipal e Presidente da Concessionária Rodovias do Tietê - solicitando

envidar esforços no sentido de viabilizar ações para que os motoristas usuários da Rodovia
Domingos Sartori, que trafegam no sentido Botucatu/Unesp, respeitem as indicações da
velocidade permitida no local (60 Km/h).

Nº. 172/2014 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal – solicitando acolher a requisição contida no abaixo-assinado,

que solicita providências quanto ao Custeio de Iluminação Pública (CIP).

Nº. 173/2014 - Autoria: FONTÃO
Prefeito Municipal - Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - Secretário

Municipal de Esportes e Lazer - solicitando informarem sobre a possibilidade de efetuar a
instalação de banheiros, colocação de bancos e equipamentos de Ginástica “Academia
ao Ar Livre”, na quadra de futebol de salão da extinta Fepasa, localizada na Rua José
Barbosa de Barros.

Nº. 174/2014 - Autoria: CARREIRA
Prefeito Municipal - solicitando implantar um muro de contenção, tipo “gabião”, nas

margens do Rio Lavapés em área localizada atrás da Travessa Longo com a finalidade de
conter desmoronamentos e garantir a integridade das residências locais.

Nº. 175/2014 - Autoria: CARREIRA
Prefeito Municipal - solicitando incorporar o “papamóvel” ao Patrimônio Público

Municipal, e destinar um espaço para visitação pública e exposição do referido veículo.

Nº. 176/2014 - Autoria: CARREIRA
Secretário Municipal de Segurança - solicitando instalar câmeras de monitoramento

nas vias de entrada dos bairros Rio Bonito Campo e Náutica e Vila Real de Barra Bonita -
MINA.

Nº. 178/2014 - Autoria: CURUMIM e VALMIR REIS
Diretor da Divisão Regional DR-03 (Bauru) do Departamento de Estradas de Rodagem

(DER) - solicitando informar o motivo pelo qual as obras de duplicação e melhorias da
Rodovia Antônio Butgnoli (SP-254/300), de responsabilidade da empresa “Jaupavi”,
ganhadora da licitação, ainda não teve efetivamente seu inicio, bem como envidar os
esforços necessários a fim de agilizar esta tão importante benfeitoria.

Nº. 179/2014 - Autoria: VALMIR REIS
Prefeito Municipal - Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando,

informarem sobre a possibilidade de executar serviços de recapeamento asfáltico em
todas as vias públicas do bairro Jardim Ciranda.

Nº. 180/2014 - Autoria: VALMIR REIS
Prefeito Municipal - Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando

informarem sobre a possibilidade da instalação de lixeiras grandes em toda a extensão
da Avenida Alfredo Padovan, localizada no Jardim Brasil.

Nº. 181/2014 - Autoria: VALMIR REIS
Prefeito Municipal - Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - informarem

sobre a possibilidade de efetuar a limpeza e a capinação da praça localizada no final da
Rua Reverendo Humberto Barbosa, no Jardim Brasil.

Nº. 182/2014 - Autoria: IZAIAS COLINO
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade

de realizar estudos visando implantar um redutor de velocidade na intersecção entre a
Avenida Conde de Serra Negra e a Rua Veiga Russo.

Nº. 183/2014 - Autoria: IZAIAS COLINO
Presidente da Câmara Municipal de Botucatu - solicitando oficiar o Presidente da

25ª. Subseção da OAB/Botucatu, com o objetivo de que um dos Advogados deste entidade
compareça a esta Casa de Leis, durante Sessão Ordinária a ser agendada, para explanar
sobre os aspectos mais importantes da Lei “Maria da Penha”.

Nº. 184/2014 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de criação de uma

Ouvidoria Virtual da Prefeitura Municipal.

MOÇÕES:

Nº. 14/2014 - Autoria: CURUMIM
Moção de Congratulações para a Capitã PM Kátia Regina Firmino Christófalo,

Coordenadora Operacional e Chefe da Força Tática do 12º Batalhão de Polícia Militar do
Interior (BPM/I), pelo excelente trabalho desenvolvido junto ao referido batalhão, sempre
primando pelo cumprimento das leis, servindo à causa pública em prol da população,
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extensiva aos demais policiais integrantes do 12º BPM/I, que se dedicam no combate ao
crime em Botucatu e região, arriscando suas próprias vidas visando o bem estar da
população.

Nº. 15/2014 - Autoria: ROSE IELO
Moção de Aplausos para o Excelentíssimo Senhor Dr. Cândido Vaccarezza, Deputado

Federal, pela atenção dispensada a cidade de Botucatu, por meio da emenda parlamentar
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), da unidade orçamentária do Fundo
Nacional de Saúde para ações na área de saúde, em prol da população de Botucatu.

Nº. 16/2014 - Autoria: CURUMIM
Moção de Aplausos para os alunos do Curso de Bombeiro Civil, ministrado no Colégio

Vitória, nas pessoas do coordenador Alexandro Fagner Ferreira, e dos responsáveis
técnicos, José Martins de Souza Neto e José Rudnei Pompiani, extensivo a todo o corpo
docente e colaboradores, pela realização do Curso de Bombeiro Civil em Botucatu.

Nº. 17/2014 - Autoria: CARREIRA e CURUMIM
Moção de Aplausos para as escolas de samba, “Acadêmicos de Beira Rio, “Gente

Unida de Vila Maria” e “Estopim da Fiel”,nas pessoas de seus respectivos presidentes,
Domingos Crispim Rodrigues, Jairo Luiz de Andrade Júnior (“Jairinho”) e André Carmoni,
extensiva a todos os seus integrantes e blocos carnavalescos de Botucatu, pela realização
de um primoroso desfile de carnaval em Botucatu.

GRANDE EXPEDIENTE
Fizeram uso da palavra os vereadores: João Elias, Rose Ielo, Carlos Trigo, Carreira

e Curumim.

SESSÃO ORDINÁRIA 10 DE MARÇO DE 2014

1) PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BOTUCATU Nº 01/
2014 – de iniciativa do Prefeito Municipal - que altera os artigos 81 e 82 da Lei Orgânica
do Município de Botucatu.

Segunda Discussão e Votação
Quórum: 2/3
APROVADO com emenda

2) PROJETO DE LEI Nº 116/2013 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que altera
dispositivos da Lei nº 5100, de 5 de dezembro de 2009 - Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional - COMSAN.

Discussão e votação únicas
Quórum: maioria absoluta
       APROVADO

3) PROJETO DE LEI Nº 003/2014 – de iniciativa do Vereador João Elias – que inclui
no Calendário Oficial do Município o “Dia Municipal da Empregada Doméstica”.

Discussão e votação únicas
Quórum: maioria simples
       APROVADO

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 10 DE MARÇO DE 2014
1) Projeto de Lei Complementar nº 06/2014 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que

dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.061/2013 - Plano Plurianual - período
de 2014 a 2017, visando a criação da rubrica “Obras e Instalações”, a fim de abrigar a
despesa com o convênio denominado “Poupatempo Ambiental”, junto à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente.

Discussão e votação únicas
Quórum: maioria absoluta

APROVADO
2) Projeto de Lei Complementar nº 07/2014 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que

dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.062/2013 - LDO exercício de 2014 e
abre crédito adicional especial de R$ 1.530.347,00 (um milhão, quinhentos e trinta mil
trezentos e quarenta e sete reais), visando a criação da rubrica     “Obras e Instalações”, a
fim de abrigar a despesa com o convênio denominado “Poupatempo Ambiental”, junto à
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

         Discussão e votação únicas
     Quórum: maioria absoluta
          APROVADO

Botucatu, 10 de março de 2014.

Érika Svícero Martins França
Assessora de Comunicação

Visto em 11 de março de 2014

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa

Abrigos de ônibus ganham painéis informativosAbrigos de ônibus ganham painéis informativosAbrigos de ônibus ganham painéis informativosAbrigos de ônibus ganham painéis informativosAbrigos de ônibus ganham painéis informativos
Igor Medeiros/Secretaria de Comunicação

A Prefeitura de Botucatu, através da Secretaria Mu-
nicipal de Mobilidade Urbana (Semutran), deu início
nesta semana a instalação de painéis em abrigos de ôni-
bus que trazem informações importantes aos usuários
do transporte coletivo.

A ação, inédita na Cidade, atende um antigo desejo
da população e integra o plano de melhorias para o
setor que a administração municipal tem colocado em
prática desde a implantação do novo sistema, em mar-
ço de 2012, que acabou com o monopólio do serviço a
partir da divisão de lotes que passaram a ser operados
por duas empresas.

O primeiro abrigo a receber os painéis informati-
vos está localizado em frente ao ginásio do Botucatu
Tênis Clube, na Praça Pedro Torres. O usuário ago-
ra tem como saber quais são as linhas que passam
naquele ponto; o itinerário completo de cada uma delas
(ida e volta) mostrando as ruas que possuem paradas
de ônibus, além do horário previsto para os ônibus
passarem naquele ponto.

“Quanto a previsão de passagem pelo ponto, trata-se
de uma estimativa baseada na média aferida através do
monitoramento via GPS que está em implantação. Po-
dem ocorrer variações em virtude das condições de trá-
fego e demanda de passageiros ao longo do dia. É um
trabalho bastante complexo mas extremamente impor-
tante e necessário”, informa o diretor de trânsito, Henri
de Oliveira Bento.

Diante da necessidade de estabelecer os horários

Linhas, horários e itinerários estampados no abrigo em frente ao BTC

ponto a ponto, a implantação dos painéis informativos
ocorrerá de forma gradual. O corredor entre as aveni-
das Santana e Dom Lúcio é o primeiro a ser contem-
plado. A previsão é que dentro de 20 dias todos os
abrigos metálicos instalados ao longo desse percurso
já estejam adesivados com as informações.

A programação estabelecida pela Semutran prevê,
na primeira etapa, atingir todos os 55 abrigos metálicos
espalhados pela cidade. Depois será a vez dos mini ter-
minais, outra novidade que a Prefeitura trouxe para ofe-
recer mais conforto aos usuários do transporte coletivo.
A última etapa contemplará os abrigos de concreto.
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Botucatu recebe mais 13 médicos à Atenção BásicaBotucatu recebe mais 13 médicos à Atenção BásicaBotucatu recebe mais 13 médicos à Atenção BásicaBotucatu recebe mais 13 médicos à Atenção BásicaBotucatu recebe mais 13 médicos à Atenção Básica

Igor Medeiros/Secretaria de Comunicação

Botucatu, desde o dia 7 deste mês, conta com a cola-
boração de mais 13 médicos dentro da Atenção Básica
da Saúde e que estão distribuídos nas seguintes unida-
des de saúde: Comerciários, Marajoara, Peabiru, Santa
Elisa, Cecap, Jardim Cristina, Aeroporto (2), e Distrito
de Rubião Júnior (3). Eles fazem parte do Programa de
Valorização do Profissional da Atenção Básica (Provab),
instituído pelo Ministério da Saúde, que é responsável
pela contratação destes profissionais.

Para receber a bolsa federal no valor de R$ 10 mil
mensais e a bonificação nas provas de residência médi-
ca, os profissionais devem cumprir 32 horas semanais
de atividades práticas nas unidades de saúde e 8 horas

de atividades acadêmicas no curso de especialização
em Atenção Básica oferecido pela Universidade Aber-
ta do Sistema Único de Saúde (UnA-SUS).

A avaliação é realizada pelo supervisor direto do pro-
fissional e pela equipe da unidade de saúde em que o
médico atua. Somente os que cumprem as atividades
estabelecidas pelo programa e recebem nota mínima
(sete) na avaliação têm o benefício da pontuação adici-
onal de 10% nos exames de residência médica.

Ampliação da assistência
A recepção destes 13 novos profissionais foi feita pelo

coordenador médico, Dr. Paulo Machado; coordenado-
ra da Atenção Básica, Enfª. Ana Lúcia Forti Luque; além

de Daniela Silva e Telma Medeiros, gerente e supervi-
sora da Fundação UNI, respectivamente.

Estes novos médicos se juntam a outros 100 que já
fazem parte da Rede Municipal formada por 14 equi-
pes de saúde da família, seis unidades básicas tradici-
onais, dois Centros de Saúde Escola [parceria com a
Unesp], Espaço Saúde e Serviço de Atendimento Mó-
vel de Urgência (Samu).

Parte deste grupo já conhecia a Cidade por terem se
formado na Faculdade de Medicina da Unesp Botuca-
tu. É o caso de Fábio Garcia (28), Felipe Ribeiro (30) e
Luciana Rigolin (26) que atuam na USF de Rubião Júni-
or. “A adaptação está sendo fácil”, garante Felipe.

A outra parcela vem de mais longe. É o caso, por
exemplo, de Guilherme Leal (29), Victor Ribeiro (26) e
Pedro Cunha (26), que vieram de Palmas (TO), Brasília
(DF) e Mineiros (GO), respectivamente.

“A escolha por Botucatu é quase um consenso de
todos que vieram por aqui ser um polo da saúde e no
ensino universitário. Acho que contribuirá muito a mi-
nha formação”, afirma Guilherme. “Apesar da pouca
idade, temos experiência de residência e com certeza
iremos contribuir para a Atenção Básica que é a porta
de entrada da saúde”, comenta Victor.

Este é o segundo ano que Botucatu recebe médicos
pelo Provab. Em 2013, a Rede Básica Municipal rece-
beu quatro profissionais. “Tivemos uma experiência muito
boa ano passado. Agora com 13 médicos, nossas unida-
des estarão ainda melhor cobertas, com profissionais que
trazem a experiência da realidade de onde viviam”, des-
taca o coordenador médico, Dr. Paulo Machado.

A Secretaria Municipal de Saúde distribuiu estes pro-
fissionais na Rede Básica utilizando critérios como de-
manda e perfil populacional de cada região. Assim, a
assistência e qualidade do serviço irão beneficiar princi-
palmente as comunidades mais carentes.

Fábio Garcia, Felipe Ribeiro e Luciana Rigolin hoje atuam na unidade de saúde de Rubião

Código Ambiental volta a ser rediscutidoCódigo Ambiental volta a ser rediscutidoCódigo Ambiental volta a ser rediscutidoCódigo Ambiental volta a ser rediscutidoCódigo Ambiental volta a ser rediscutido
O Código Municipal de Meio Ambiente em Botu-

catu começou a ser novamente discutido junto à po-
pulação. A primeira reunião ocorreu nesta quinta (13),
na Câmara Municipal. As demais serão realizadas
também no mesmo local, dias 20 e 27 deste mês, sem-
pre a partir das 18h30.

O projeto para a criação do código foi protocolado
pela Prefeitura de Botucatu, no Legislativo, dia 16 de
dezembro de 2013, e no dia 19 de fevereiro deste ano
foi tema de Audiência Pública.  A pedido da popula-
ção e vereadores, o Executivo Municipal retirou o
projeto para que ele seja melhor discutido e possa
receber novas emendas sobre o texto original. Se tudo
ocorrer dentro do cronograma, uma nova Audiência
Pública será realizada no mês de abril para que então
o Código Ambiental do Município possa ser votado
para aprovação dos parlamentares.

O conteúdo do projeto inclui vários temas com ob-
jetivo de disciplinar ações no Município, tanto para o
poder público, quanto iniciativa privada e população

em geral, para que o meio ambiente seja preservado
e recuperado. Ele possui capítulos que definem rede
e informações de cadastro ambiental; sistema ambi-
ental municipal; atribuições na fiscalização; auditori-
as; uso de solo; poluição em geral como do ar e água;
entre outras determinações.

A autoria do projeto é do Executivo Municipal, po-
rém contou com auxílio do Conselho Municipal de
Defesa do Meio Ambiente (Comdema), ONGs, Com-
panhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (Ce-
tesb), Centro das Indústrias do Estado de São Paulo
(Ciesp), e população em geral na elaboração do tex-
to. O Código de Meio Ambiente está em fase de ela-
boração desde 2007 e já contou com audiência públi-
ca realizada em 2 de março de 2010.

Pontos chave do Código Ambiental de Botucatu:
- Dar poder de fiscalização à Guarda Municipal e

agentes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente para
multar infratores ambientais.

- Realização de Auditoria Ambiental no funcionamento
de atividades ou desenvolvimento de obras, causadores
de impacto ambiental.

- Licenciar as atividades geradoras de impacto ambi-
ental desde que delegadas pelo Estado.

- Criação de Rede Municipal de Informações e Ca-
dastros Ambientais objetivando a coleta e sistematiza-
ção de dados e informações de interesse ambiental.

- Concessão do Selo Verde a atividades e produtos
ecologicamente corretos.

- Criação da Junta Ambiental de Recursos (JAR) para
o munícipe recorrer das decisões de multas ambientais.

Serviço

Câmara Municipal de Botucatu
Praça Comendador Emílio Peduti [Praça do Bosque],

112 – Centro - Telefone: (14) 3882-0636

Secretaria de Meio Ambiente
Rua General Telles, 1.603  - Centro
Tel.: (14) 3882-1290


